
MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE

DADOS DO PROCESSO

Processo
Licitatório

Pregão /
Participante

Pregão /Carona Inexigibilidade

x

Nr da Modalidade Lic: 05/2022

UASG: 160195

Documento de Formalização de
Demanda (DFD) - Processo:

64284.000059/2022-65
Almoxarifado - CMNE

Objeto: Balde de cloro 3 em l,com 10 kg
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X Documenlo de Formalização de Demanda
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Requisitante

SALC
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X Despacho do OD referente ao DFD. com autorizaçào para

abertura do processo de Dispensa Eletrônica

Consulta ao Cuia de Sustentabilidade da CCU. para adequação
do Aviso de Dispensa Eletrônica

X Aviso de Dispensa Eletrônica

x Proposta final do vencedor do item
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Depósito
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Dispensa
Eletrônica



LISTA DE VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES DIRETA

MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE

Sim

Indicação do local do
processo em que foi

atendida a exigência
(doc./fls./Sf,l)

o1

oa

ú

05q09
Encontrâ-se na página da

internet do CMNF,.

Informações constantes
no DFD

03

o1

Aviso de Dispensa de

licitação contendo os

itens obrigatórias do
Termo de Referência

Aviso de Dispensa

licitação conlonre
minuta de Termo de

Referência da AGU

Não
e

Sim

A autoridade
responsáveis
contratação?

competente designou
pelo desempenho das

os agentes púbticos
funçôes essenciais à Sim

Consta documento de formalização de demanda?
I

Foi certificado que objeto da contratação está contemplado
no Plano Anual de Contratações?

Foi certificado que o objeto da contratação está compatível
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?

Há Estudo Técnico Preliminar?

O Estudo Tecnico Preliminar contempla ao menos a

descriçào da necessidade. a estimativa do quantitativo. a

estimativa do valor. a manifestação sobre o parcelamento e a

manifestação sobre a viabilidade da contratação?

Há Análise de Riscos'J

Caso não existam os Estudos Técnicos Preliminares ou a

Análise de Riscos, houve manifestação justificando a

ausência do documento?

Consta justificativa para a ausência dos itens não obrigatórios
dos Estudos Técnicos Preliminares?

A autoridade manifestou-se sobre a aplicabilidade ou não de

matriz de alocação de riscos?

Há termo de referência ou de projeto básico?

Foi certificada a utilização de modelos de minutas

padronizados de Termos de Referência ou de Projeto Biísico

da Advocacia-Geral União ou houve justificativa para sua

não utilização?

Sim

Sim

Sim

Não

Não

Não

Sim

Sim

Não

Não

Não

Sim

t '!

LISTADEVERIFICACÃO OI

Hgy:1b"Iry!: processo administrativo?

Foi adotada a forma eletrônica puru o pro..rro udrnini.*uriuo
ou. cnso adotada forma em papel. houve a devida
justificativa?

Atende
plenâmente
a exigência?

60

Houve manifestação justificando as exigências de práticas

e/ou critérios de sustentabilidade ou sua dispensa no caso

concreto?

Material não constante
no Guia de

Sustentabilidade da CGU



(Continuação da Lista de Verificação n" 0l)

LISTA DE VER|FTCAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇOES DIRETA

Sendo adotado modelo padronizado de termo de referência
ou de projeto básico. foram justificadas e destacadas
visualmente, no processo, eventuais alterações?

Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos
contratuais da Advocacia-Geral da União. com eventuais
alterações destacadas e j ustificadas?

Não se aplica

Foi demonstrado que a previsão de recursos orçamentários é
compatível com a despesa estimada?

Tratando-se de atividade de custeio, foi certificada a
observância do art. 3'do Decreto 10.193/2019 c/c art. 3o da
Portaria MP n' 249t2012?

Não se aplica

Tratando-se de contratação que envolva a criação, expansão
ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete
aumento da despesa, constarn dos autos estimativa do
impacto orçamentário-financeiro e declaração sobre
adequação orçamentária e financeira?

Consta dos autos certificação acompanhada de comprovaçâo
de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e

de qualifi cação mínima necessários?

Sim

Houve a autorização da autoridade competente? Não

Sendo adotado registro de preços. a contrataçào abrange
mais de um órgão ou entidade?

Atende
plenamente a

exigência?

Sim

Indicação do local do
processo em que foi

atendida a exigência
(doc./fls./SEI)

1s

Aquisição de material
de entrega imediata

l3Sinr

Não se aplica

Sim

Não se aplica

39qsS

Foi .juntada aos autos consulta ao CADIN?



MINISTÉRJO DA DETESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE

LISTA DE VERIFICAÇÃO ESPECiFICA E
EXCLUSIVA PARA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA

Atende
plenamente a

exigênciâ?

Indicação do local do
processo em que foi

atendida a exigência
(doc./fls./SEI)

l
Consta manifestação técnica justificando o enquadramento
da contratação expressamente nas hipóteses do art. 75 da Lei
14133/21?

Consta justificativa do preço baseada em pesquisa de
conforme regulamento pertinenle ou certitlcação de que a
estimativa ocorrerá concomitantemente com a seleção da
proposta mais vantajosa mediante solicitação formal de
cotações?

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou II do art. 75
da Lei 14.133/2t. foi demonstrado respeito ao [imite de valor
considerando o somatório do valor da contratação com o
valor de outros objetos das mesmas naturezas contratadas
pela mesma unidade gestora no mesmo exercício Íinanceiro?

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou II do art. 75
da Lei 14133/21. a autoridade declarou que a conrrataçào
será precedida de divulgação de aviso em síIio eletrônico
oficial. pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis. com a
especificação do objeto pretendido. com a manilestaçào de
interesse da Administração em obter propostas adicionais de
eventuais interessados e com seleção da proposta mais
vantajosa ou justificou a não adoção desse procedimento de
divulgaçâo?

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou l[ do art. 75
da Lei 14133/21, a contrataçâo será paga por meio de caÍão
de pagamento e com divulgação do extrato no Portal
Nagioglde Cgntratações Públicas ( PNCP )?

Em caso negativo, houve justificativa para não adoção dessa
iorma de pagamento?

Nâo

Sim

Sim

Sinr 3i,

Não

Não

ü

LISTA DE VERIFICACÃO 28

0t"Oe

Esta OM não faz uso
de CPGF

J4



MINISTÉRJO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE

LISTA DE VERIFICACÃO 3A

LISTA DE VERIFICAÇÃO ESI' iprca I'ARA Atende
plenamente a

exigência?

lndicação do local do
processo em que foi

atendida a exigência
(doc./fls./Sf,I)

AOUISICOES POR INEXIGIIIILIDAI)E ()T] POR
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Há justificativa para não utilização de sistema de registro de
preços?

Há manifestação
padronização?

sobre o atendimento do princípio da

Consta informação do uso ou justificativa para não utilizaçâo
de caúlogo eletrônico de padronização?

Sim
e

Não

Sim !L
J5

J5
t--
Caso a Administração exija que os serviços de manutenção e
assistência técnica sejam prestados mediante deslocamento
de técnico ou disponibilizados em unidade de prestação de
serviços localizada em distância compatível com suas
necessidades, consta fundamentação em Estudo Técnico
Preliminar?

Nâo se aplica

Caso haja indicação de marca ou modelo, consta justificativa
para a indicação?

Não se aplica

Havendo vedaçâo de determinada marca ou produto. foi
indicada a existência de processo administrativo em que
esteja comprovado que não atendem às necessidades da
Administração?

Há certificação de que a opção pela aquisição e mais
vantajosa do que eventuais altemativas. como a locaçâo de
bens?

Nâo se aplica

Não se aplica

Sim
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oI\TINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE
(tNsP l. GP RM/t921)

ABERTURA DO PROCESSO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO NA FORMA ELETRÔNICA

Pelo exposto no Documento de Formalização de Demanda, decido adotar o
processo de Dispensa de Licitacão na Forma Eletrônica, em virn:de do caráter de
premência para a aquisiçào do material, objetivando a manutençâo das atividades da
vida vegetativa da OM.

Aprovo o início do processo de dispensa de licitação com fulcro no Inciso II do
Art. 75 da Lei 14.133, e com base na Nota de Crédito disponível no SIAFI no Plano
Intemo I3DAFL]NADOM, para aquisição de Balde de cloro, demandando a correta
observância dos preceitos legais que regem as contratações de serviços do Govemo
Federal.

Justificativa:

A aquisição do material solicitado atenderá às necessidades do AlmoxariÍado do
Comando Militardo Nordeste, amparado no inciso Il do art. 75 da Lei no 14.133/21, em
decorrência da inexistência de processo licitatório similar no comprasnet, que permitisse
a aquisiçào por carona, assim como a inviabilidade da abertura de processos lioitatórios,
tendo em vista a combinação de custo oneroso e temporal do pregào, comparado ao
valor ínÍimo da aquisição.

Ressalta-se que o critério do menor preço presidiu a escolha do fornecedor. como
geral, e o meio de aferi-lo não foi possível diante da Pesquisa no Painel de Preços do
Ministério da Economia.

Recife- PE, 17 de fevereiro de 2022.

YALLADO - Ten CelCARLOS FRE
Ordenador de Despesas do CMNE

salc
Retângulo
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ARMINISTERIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO
COMANDO MILITAR DO NORDESTE

ÍInsn l" Gn de l92l)

Processo Adminis trativo
vra Sistema Ele nrco

Referência: Decreto n" 8.539, de 08 de outubro de 2015.

Deixo de empregar os meios eletrônicos no registro de todos atos processuais do
Processo Administrativo desta OM, tendo em vista o Exército Brasileiro nâo utilizar
sistema informatizado para a gestâo e o trâmite de processos administrativos eletrônicos.

ReciÍ-e-PE, l7 de fevereiro de 2022.

CARLOS IRA VALLADO - Ten Cel
Ordenador de Despcsas do CMNE

,&
{E

salc
Retângulo
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MINISTERIO DÂ DEFESA
ExÉRCITo BRASILEIRO

CoMANDO MILITAR DO NORDESTE
Insn do l" (i tlc RII/ 92ll

o

CÀ,1 e

(

JUSTIFICATIVA

Estudo Técnico Preliminar - Torna-se desnecessário a realização de um Estudo
Técnico Preliminar, pela simplicidade da especificação do material, sendo de fácil aferição
das quantidades, qualidades e padrões de desempeúos almejados.

Análise de Gestão de Risco - Deixo de realizar análise de Gestão de Riscos pela
simplicidade da especificação do material, não exigir uma gestão de risco para aquisição.

Recife-PE. l7 de l'evereiro de 2O22.

CA PEREIRA \ALLADO - Ten Cel
Ordenador de Despesas do CMNE

Estudo Técnico Preliminar e

Análise de Gestão de Risco

salc
Retângulo
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(Continuação do BI Nr 235, de 17/12/2020, do(a) Cmdo CMNE) Pag n" 1920

pagar a despesa, de forma imediata, após o recebimento da Nota de Crédi
l7l - O militar deverá gravar o Mapa Demonstrativo da Despesa (MDD),

de 30 dias deste publicação, já considerando os prazos estipulados em leg
razo maxtnlo

1S har, liquidar e
pagar a despes, de forma imediata, após o recebimento da Nota de Crédito (NC) no SIAFI

Observação:

14825 - Militar declarou perÍnanecer voluntariamente no serviço ativo até completar o tempo nrínimo
de 2 (dois) anos na sede/Gu, a contar da data de apresentação na OM de destino, de acordo com as port.
n" 2.o24-Cmt Ex, de 23 DEZ 19 e port n" 328-DGp, de 23 DEZ 19. caso o militar não permaneça no
serviço ativo pelo prazo previsto na legislação, a OM deverá instaurar processo administrativo para
apurar eventuais danos ao erário, nos termos previstos nas Normas para Gestão dos Recursos
Financeiros Destinados à Movimentação de Pessoal e Deslocamento Fora da Sede no âmbito do
Exército Brasileiro (EB30-N-10.003) atteradas pela Port n.329-DGp, de23DEZ 19.
19858 - A fim de atender o Planejamento Anual de Movimentaçâo de Pessoal a Cargo do DGP 12020.
22521 - Caso o militar à época do desligamento venha a enfrentar dificuldades de deslocamento para a

respectiva sede de destino, face às restrições impostas pelo quadro atual da pandemia de COVID-19,
esta Diretoria orienta que o Cmt/Ch/Dir OM de origem observe, com oporhrnidade, o contido no
parágrafo único do Art. 7', no Art. 9'e no caput do Art. 10, das EB30-IR-40.001, a fim de evitar
transtomos administrativos aos interessados.

Em consequência:
- designo como Padriúo o Cap GIOVANNI;
- seja o referido oficial incluído no Estado Efetivo deste Cmdo e considerado não apresentado; e
- a Aj G/Cmdo CMNE e os demais interessados tomem conhecimento e as providências decorrentes.

(Nota no I 7l 60, de 3 de dezembro de 2020, da(o) Aj G)

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

FUNÇÀO - Designação

Foi designado para desempenhar a função de Chefe da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos do
Comando do CMNE, a contar de I I de dezembro de 2020.

Maj PAULO ROBERTO ALVES DO NASCIMENTO

Em consequência

- exonero o Ten Cel IVAN ROBERTO XAVIER PINTO JUNIOR, da função de CheÍ'e da Seçào de
Aquisições, Licitaçôes e Contratos do Comando do CMNE, a contar de I I de dezembro de 2020:
- o Maj Paulo Roberto providencie a entrega da Declaração de Bens e Rendas na Subseção de Geração

de Direitos do CMNE:
- o Encarregado do Setor Financeiro providencie a atualização do Rol dos Responsáveis no SIAFI; e

- os demais interessados tomem conhecimento e as demais medidas cabíveis.

(Nota n" 17228. de 9 de dezembro de 2020, da(o) Seç Adm)

(Transcrito do Adt da DCEM 2J ao Bol do DGP n" 132, de tit NOV 20)

salc
Retângulo

salc
Retângulo

salc
Retângulo

salc
Retângulo
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MINISTERIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE

(lnsp. do l" GP de RN/1921)

DOCL:MENTO DE FORMALIZAÇAO DA DENIANDA (DFD) Nr 02

Nt'P: 6{28{.000059/2022-65

1. IDENTIFICAÇÀO DO REQUISITANTE

1.1 Setor Requisitante: Almoxarifado do Cmdo CMNE. sediado na BR 232. Km

12, bairro Curado. CEP50.950-000. Recile-PE.

1.2 Responsável pela demanda: Chefe do Almoxarilado - Pedro Antonio de

Amorim Neto - Cap Rl Idt: 0211976784-3

r.3 E-mail: almoxcmne@gmail.com Tel: (81) 2129 6138

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA DEMANDACONSIDERANDO

O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO:

2.2 A aquisição do cloro atenderá às necessidades do Comando Militar do Nordeste. na

manutenção do espelho d'água que envolve o QG.

2.3 A referida compra encontra-se alinhada ao seguinte Objetivo e Área de atuação do

Plano Estratégico do CMNE:

OE 5 - Aumentar a efetividade na gestão do bem público. com uso de ferramentas que

permitam. também. mitigar seus riscos inerentes. nar Áreas de atuação de Excelência Cerencial,
Finanças e Logística.

DESCRTÇAO t)O OB.IETO:

( \I\I\I (\\u DES( Rt( \o t \t) (.)\ I

4447 t0

Detergente industrial- Cloro granulado concentrado.

Cloro de ação instantânea com alto poder bactericida..

elevada concenlraçâo de agentes ativos, 3 ern l. Ideal

para piscinas de azulejo. fibra ou vinil. (Balde com 10

Kg)

Ba lde _10 t96.01

v

\ I \t

salc
Retângulo

salc
Retângulo

salc
Retângulo

salc
Retângulo

salc
Retângulo

salc
Retângulo



3.1 O prazo e as condições de entrega do material

3.1.1 A Contratada deverá realizar a entrega do material no endereço acima citado, no

prazo máximo de 20 (vintee) dias corridos, contados a paÍir da retirada,/recebimento da

nota de empenho.

3.1.2. O fomecedor deverá mandar o catálogo do produto para aprovaçào.

3.1.3. A imagem do material no anexo I é meramente ilustrativa.

Recife-PE. 16 de fevereiro de 2022

PEDRO NI E AMORIM NETO - Cap Rl
Chefe do Almoxarifado do Cmdo CMNE

salc
Retângulo
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CP
ÔRMINISTERIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO
COMANDO MILITAR DO NORDESTE

(tNsP r" cPTo RM/I921)

MAI'A DE PESOUIsÂ l)t. Ptil.t( os
(QTIADRO COMPARATIVO)

I. Em cumprimento ao que prescreve o § 3'Art. /'da Instrução Normativa n" 73 da
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Govemo Digital do Ministério da Economia, de
0510812020, que realizei a pesquisa de preços na internet, para a(s) aquisição(ões) do(s)
material(is) . obtendo o preço médio conforme quadro abaixo:

I U\l

2. PARÂMETRO UTILIZADO

Foi priorizado a Pesquisa de Preço(s) no Painel de Preços do Govemo Federal e em Aquisições

similares de outros entes Públicos no Banco de Preços para compor o(s) preço(s) médio(s) do(s)

item(ns), amparado no Inciso I do Art. 5'da Instrução Normativa n'73.

3. METOLOGIA UTILIZADA

Quanto a obtenção do PREÇO ESTIMADO para aquisição(ões) do(s) material(ais). foi utilizada a

Metodologia da MÉDIA DE PREÇO(S), sendo desconsiderados os valores inexequíveis. inconsis-

tentes e os excessivamente elevados.

;ú.ANEXOS:
- 03 (Três) Pesquisas de preço obtidas na intemet.

Recife-PE. l6 de fevereiro de 2022.

PEI)RO A o DE A\I RIM NETO - Cap Rl

DESCRIÇAO DO \IATERIAl- t \t) QTD

sRP 0 r41202 r

L]ASG
l ó0295

Disp {9/2021
UASC
160473

PR,EÇO
MEDIO

ES', I\rÀDOYalor
tlnitário

Valor
Unitário

\'â lo r
I nilririo

Detergente industrial- Cloro
granulado concentrado. Cloro de

ação instantânea com alto poder

bactericida elevada concentração de

agentes ativos. Ideal para piscinas de

azulejo, fibra ou vinil. balde com

l0Kg

Balde
lOkg

30 RS t74.95 RS r76.00 RS 237.1i RS 196.02

Vâlor total RS 5.Í180.ó0

Almoxarife do Cmdo CMNE

Disp 0l/2021
T ASG
t20636

I

salc
Retângulo
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ÔRDESPACHO DO FISCAL ADMINISTRATIVO:

Sou de parecer favorável ao empenho da despesa do material constante no DFD
(Documento de Formalização de Demanda) n" 02. Nup 64284.00005912022-65 -Almx, confonne
Art. 58 da Lei 4.32011964, objetivando atender as necessidades administrativas e operacionais deste

Quartel General.

Recife-PE, / Jde fererei.o de 2022.

\TONIO óoRLoS BT:
Fiscal Administrativo do Cmdo CMNE

DESPACHO DO OI) :

ALTORIZAÇAO DE DISPENSA DE LICITAÇA0

rovo e autorizo o início do esso de Dispensa de Licitação Eletrônica, conr
f'ulcro no Inciso II do Art. 75 da Lei l,l.l3 nstrução Normativa SEGESÀ,ÍE n' 67 e
Art. 58 da Lei 4.32011964. objetivando atender as necessidades constante no DFD
(Documento de Formalização de Demanda) n" 02. Nup 64284.00005912022-65 -Almx.

A escolha da contrataçâo direta está ancorada nas seguintes justificativas:
1. aquisição do material solicitado. via processo de Dispensa de Licitação Eletrônica.

tem amnâro no NC iso II do art. 75 da Lei n' 14-333/21', e

2. A abe(ura de um processo licitatório se mostra pouco eficiente, pois haveria uma
combinação de custo oneroso e temporal. comparado ao baixo valor da aquisição.

Determino que sejam adotados os seguintes procedimentos:

l. Pela SALC:

- Abertura do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO f,LITRôNICA: e

- Adote as providências de acordo com as normas em vigor.

2. AMPARo: Inciso ll do art. 75 da Lei 14.133/2021.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

salc
Retângulo
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Recife-PE. /7de fevereiro de 2022.

R PERI IRA VALLADO - TC

Ordenador de Despesas do Cmdo/CMNE
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SIAEÍ2022- CONTABI L- DEMONSTRÀ-CONRAZAO (CONSULTA RÀZAO POR C. CONTABIL)

08/03/22 14:09 USUARIO: ABREUS
DATA EMISSAO , 31,Jan22 VALORIZACAO | 31,Jan22 NUMERO : 2O22NCAA2347
UG EMITENTE : 160073 - DIRETORIA DE GESTÀO ORCÀMENTARIA - GESTOR
GESTAO EMITENTE : 00001 - TESOURO NACIONAL
UG/GESTAO EAVORECIDA : 160195 / OOOO1 - CMDO CMNE

OBSERVACAO

(CDT ATD 2' E 3' COTAS DE FUNADOM DE UM TOTÀI DE 06 COTAS ANO).
DOC DE REFERENCIA: DIEX NR 64] SPC SGS SDIR DE 3 SET 21.
PRZ DE EMPH; 30JUN22. ATD: CMDO CMNE

NUM. TRÂNSFERENCIA :

EV. ESF PTRES

300063 1 171460
FONTE ND

0100000000 339000
:]B UGR PI

160073 l3DAFUNADOM

VALOR
40.000,00

-ÀNCADO POR : 829332?8120 - VIVIANE
PF1=AJUDA PE3:SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA

UG : 160073 3lJan22 09:45

salc
Retângulo

salc
Retângulo
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Objetivo: Eütar o fracionamento da despesa'
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MINISTERIO DADEFESA

EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N'O5I2O22
(Processo Administrativo n" 64284.00005912022-651

Torna-se público que o(a) COMANDO MILITAR DO NORDESTE -

CMNE, Seção de Aquisiçâo, Licitações e Contratos, sediado na Rod BR 232

Km l2 CEP 50950-000 Recife -PE, realizará DISPENSA ELETRÔNICA,
do tipo MENOR PREÇO, rcalizaá Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento

menor preço, na hipótese do art. 75, inciso ll, nos termos da Lei no 14.133, de 1o de abril

de 2021, da lnstrução Normativa SEGES/ME no 6712021 e demais legislação aplicável.

Data Link: PoÉal de Compras do Governo Federal
www.comprasgovernamentais. gov. br
Horário da Fase de Lances: 08.00 às 14:00

o

J 9

OBJETO DA CONTRATAÇAO DIRETA

í.í. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a
contratação por dispensa de licitação aquisição de materrais para manutenção
de bens imóveis, conforme condiçôes, quantidades e exigências estabelecidas
neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

í .2. A contratação será conforme tabela constante abaixo.

ç
a

1

NR

IÍEM
ITEM UND qNT

UNIT TOTAI.
CATMAT CNAE

1

Detergente industrial Cloro granulado

con€entrado, Cloro de ação instantânea com âlto
poder bactericida,, elevâda concentração de
egentes ativor, 3 em 1. ldeal para piscinas de

azulejo, fibra ou vinil. (Bâlde com 10 Kg)

BALDE 30 196,O2
RS

5.880,60

,
444710

4789-
0los

1r 4 T^rl^ê ^ê canrirac ô áâtâ,i-iê ^i,â tôhlrâh raÍarÂnaiq laÁàiaa

(St+UPt eu semetnan
GeracterístiGas apresentadas na tabê+a SINAPI e ne êatálogê Ce
llqtariaic elNÂDl raÍaranlãê â^ê êâ,rê ,Âê^ô^+ir,^- ^Á,{i^^^ NÃô

SERÃE AGEITAS EXECUÇOES E MATERIAIS FORA DAS

@ )

Câmara Nâoonâld€ Modelos d6 LE.l8çó.s o Cdrrãros - CNMTC/CGU/AGU
Av§o d. o'!p€ô5a Elêróíllca - Lâ Íf 14 13321 ô lN SEGES/ME n 67/2021
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í .2.2. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participa

quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por partici e
um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que
compõem.

í.3. O criterio dê julgamento adotado será o menor preço observadas as exigências
contidas neste Avtso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às
especifacaçóes do objeto.

1.4. Os materiais deverão ser entregues no COMANDO MILITAR DO NORDESTE -
CMNE - Rod BR 232 Km 12 CEP 50950-000 Recife -PE. Horário de entrega dê
segunda à quinta das 09:00h até 11:45h e das 13:30h até 15:45h, nas sextas
de 08:30h ate 1 1 :45h, no Almoxarifado do CMNE.

í.5. A proposta deverá conter a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, o
preço e foto ou catálogo.

í.6. O prazo e das condiçóes de entrega dos materiais:

'1.6.í, A Contratada deverá realizar a entrega dos materiais no endereço acima
citado, no prazo máximo de 20 dias corridos, contados a partir da
retirada/recebimento da nota de empenho (via e-mail cadastrado no
sistema) pela contratada,

í.6.2. Os bens seráo recebidos provisoriamentê no prazo de 2 (dois) dias,
pelo(a) representante do almoxarifado do CMNE, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificaÇões constantes neste
Termo de Referência e na proposta.

'1.6.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificaçôes constantes neste aviso e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificaçáo
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

í.6.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 8 (oito) dias,
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
circunstanciado.

í.6.5. Na hipótese de a verificaÇão a que se refere o subitem anterior não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputâr-se-á como realizada,
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do ptazo.

í . 1 .1 . O recebimento provisório ou deÍinitivo do objeto não exclui a
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta
execuçáo.

2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não êxclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução PARTICIPAÇÃO NA
DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1 . A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema
de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal -
Comprasnet 4.0, disponível no endêreço eletrônico ....

à

c'À,t
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2.'1 .'1 . Os fornecedores deverão atender aos procedimentos
Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível
Compras do Governo Federal, para acesso ao
operacionalizaçáo.

P

R
prevrs

no Po
sistema

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada
diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica,
nâo cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgáo entidade promotor do
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Náo poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1 . que não atendam às condiçóes deste Aviso de Contratação Direta e
seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representaÇão lêgal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo,
pessoa fisica ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladâmente ou em consórcio, responsável pela
elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da
qual o autor do projeto seja dirigente, gêrente, controlador, acionista
ou detentor de mais dê 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção quê lhe foi
imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei
no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à
divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito
em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condiçóes análogas às de escravo ou por contrataçáo
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista

ol

0
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2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integ
mesmo grupo econômico;

2.2.3 2 aplica-se o disposto na alínea "c" tambem ao fornecedor que atue

'/-
Câmá€ Nacioôâld6 Modslosdê LLciaçô€s ê ConrÉlos - CNMIC/CGU/ÁGU
Av§o d€ DEPonss E êtrônrÉ - Lernô 1.4 13321 ê tN SEGES/ME no 67p021

em substituição a outrâ pessoa, física ou jurídica, com o intuito de
burlar a efetividâde da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
juridica do fornecedor;

2.2.4. organizaÇões da Sociedade Civil de lnteresse público _ OSC|p, atuando
nessa condição (Acórdão no 74612014_TCU-plenário); e

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL

3.1 o ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eretrônica se dará com
o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interêssado, após a divulgaçáo do aviso de contrataÇão
direta, encaminhará, exclusivamente por meio do sistema de Dispensa Eletrônica.
a proposta com a descriÇão do ob.,eto ofertado, a marca do produto, quando for o
caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituiçáo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta, em especial o
preço, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros
quê incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços,

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhrmentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o este aviso, Iermo
de Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessárros, em quant,dades e
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Iàqualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
sua substituição.

3.7. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá

cM
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assinalar "sim" ou 'não' em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes
declaraçóes:

3.7.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.7.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar
no í23, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arls.42 a 49.

3.7.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

3.7.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas
no sistema, assumindo como firmes e verdadeirast

3.7.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93
da Lei no 8.213191.

3.7.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", X)(Xlll, da
Constituição;

3.8. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a
parametrização de valorfinal mínimo, com o registro do seu lance final aceitável
(menor preço ou maior desconto, conforme o caso).

3.8.1. Feita essa opÇão os /ances serão enviados automaticamente pelo
slsÍema, respeitados os /lmiÍes cadastrados pelo fornecedor e o inteNalo
mÍnimo entre lances previsto nestê aylso.

3.8.1.1. Sem prquizo do dlçosto acima, os lances poderão ser enviados
manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de
Contratação Direta;

3.8.2. O valor final minimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase
de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por
ele no sistema.

3.8.3. O valor minimo parametrizado possui caráter sÍgrToso aos dernais
pafticipantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas
os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores
na forma da seção seguinte deste Aylso.

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir das 9:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a
sessão pública será automaticamênte aberta pelo sistema para o envio de
lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,



CM

'oo

F

o Proc

ô

à
4

sendo encerrado no horário de finalização de lances também 1á previsto
AVISO

4.2. lniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lanc
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente
inÍormados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofeftado pelo valor unitário do item.
4.3. O fornecedor somente poderá oÍerecer valor inferior ou maior percentual de

desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
4.3.í. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao

lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por
ele ofertâdo e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como
'lances intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao que cobrir a melhor oÍerta é de 1,00yo.

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for
recebido e regisÍado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. lmediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances,
haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgaçáo dos lances, pelo
sistema, em ordem crescente de classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática
pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de
prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à
compatibilidade do preço em relaçáo ao estipulado para a contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela
Administração, poderá haver a negociação de condiçóes mais vantajosas.

5.2.1 . Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha
apresentado o melhor preço, para que sejâ obtida melhor proposta com
preço compatível ao estimado pela Administração.

5.2.2. A negociação poderá ser íeita com os demâis fornecedores classificados,
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo
após a negociação, for desclassificado em razáo de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado
na ata do procedimento da dispensa eletrônica.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se
necessário, de documentos complementarês, adequada ao último lance.

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a g0 dias, a contar da data de
sua apresentação

Cámara Naoonâld€ Modêios dê LG àçóes 6 Conlraios- CNMLC/CGU/ÂGU
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I5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que
5.5.1. contrver vicios insanáveis,
5.5.2. não obedecer às especificaçôes tecnicas

em seus anexos,
pormenorizadas neste avtso ou

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço
máximo definido para a contratação;

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste
aviso ou seus anexos, desde que insanável.

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a
proposta de preços ou menor lance que:

5.6.1. for insuflciente para a cobertura dos custos da contratação, apresente
preÇos global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalaçóes de propriedade do próprio fornecedor,
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores
àqueles fixados em anstrumentos de caráter normativo obrigatório, tais
como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho
vigentes.

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor,
no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.8. í . O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas;

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples
Nacional, quando não cabivel esse regime.

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçóes do
objeto, poderá ser colhida a manifestaçáo escrita do setor requisitante do
serviço ou da área especializada no objeto.

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificaçáo.

5.1'1. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat"
a nova data e horário para a sua continuidade.

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de
habilitação, observado o disposto nêste Aviso de Contratação Direta.

6. HABILITAÇÃO

Cá6árá N*@.ld€ Mod6l6 d6 llotâçõôs s Conúatos - CNMTC/CGU/AGU
Avi$ de OaspoGa El€lrónca - L.ii. 14 13321 s lN SEGES/ME n.67/2021



e

oo o

)ô

('4 Fl
o

6.1 . Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do
- DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO dEStE AVISO

solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de Iances.
6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual
descumprimento das condições de partacipação, especialmente quanto à
existência de sanÇão que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) slcAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido
pela Controladona-Geral da União (www. Dortaldatrans rencia. oov. br/ceis)
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

us. bíim robidade adm/c n uerido
d) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a
substituição das consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf .âpps.tcu. gov. brl)

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do aíigo 12 da
Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sançôes impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência
de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para
verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos
societários, linhas de Íornecimento similares, dentre outros.

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação
previamente à sua desclassificação

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado
inabilitado, por falta de condição de participação.

Caso atendidas as condições de participação, a habilitaÇáo dos fornecedores
será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.3.1. E dever do fornecedor atualizar previamente as comprovaÇões
constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da
sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva
documentação atualizada.

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do
fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores
de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, necessários à confirmaçáo daqueles exigidos neste Aviso de
Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a

e
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encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob
de inabilitação.

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar
n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscriÇáo nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial
e das demonstrações contábeis do último exercício.

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua
continuidâde.

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em
desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a
habilitação, o órgão ou entidade examinará a propostã subsequente e
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda às especificações do obleto e as condiçóes de
habilitaçáo

6.9. Constatado o atendimento ás exigências de habilitação, o fornecedor será
habilitado

7, CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contrataçáo,
será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7 .2. O adjudicatário terá o prazo de 1 5 dias úteis, contados a partir da data de
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Aviso de Contrataçáo Direta.

7 .2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o orgão ou
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá
encaminhá1o para assinatura, mediante correspondência postal com aviso
de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que se/a ass,nado e
devolvido no prazo de 5 dias, a contar da data de seu recebimento.

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de
empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez,
por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela

Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

7 .3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de
negócios ali estabelecida as dlsposlções da Lei no 14.133, de 2021 ;
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7 .3.2. a contratada se vincula à sua proposta e âs prevlsões contidas n

de Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas
previstas nos artigos 137 e 1 38 da Lei n" 14.1 33/21 e reconhece os direitos
da Administração prevlsÍos nos aftigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratação é de Í2 meses prorrogável conforme
previsão nos enexos a este Aviso de Contratação Direta.

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a
comprovação das condiçôes de habilitação e contratação consignadas neste aviso,
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8. SANÇÕES

8.1 . Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das
infraÇões previstas no art. 155 da Lei no í4.í33, de 2021, quais sejam.

8.1.'1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato quê cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo,

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1 .4. deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame;

8.í.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da licitação
sem motivo justificado;

8.1.8. apresentar declaração ou documentaÇão falsa exigida para o certame ou
prestar declaraÇão falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do
contrato,

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

8. I . I 0. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1 . Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a deciaração
falsa quanto às condiçóes de participação, quanto ao enquadramento
como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de
lances.

8. 1 . 1 1 . praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8. í.12. praticar ato lesivo prevrsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de
2013.

câma.a Nãoonârdê Moderosdê Llcúa@s e conlíarG - oNMLC/CGU/AGU
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8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discrimina
án,

n
subrtens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e cri
às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1 .'l deste Aviso de Contratação Direta,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 5,00o/o (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
preludicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos
subitens 8.1 .1 a 8.1 .12,

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administraçáo pública
direta e indireta do ente íederativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso
de Contratação Direta, quando náo se justificar a imposição de penalidade
mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para llcitar ou contratar, que impedirá o
responsável de Iicitar ou contratar no âmbito da Administração pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.j .8 a 8.1.12.
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade
mais grave;

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1. a natureza e a gravidade da inÍração cometida;

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientaçôes dos órgãos de controle.

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente.

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em
hipótese alguma, a obrigação de reparaçáo integral do dano causado à
Administração Pública.

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as
demais sançôes.

8.7. Se, durante o processo de aplicaÇão de penalidade, houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de
2013, como ato lêsivo à administração pública nacional ou estrangêira, cópias do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado,
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigaÇão preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

e
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8.8. A apuraçâo e o julgamento das demais infrações administrativ
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos
termos da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na

unidade administrativa.

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei no'14. í 33,

de 2021. e subsidiariamente na Lei no 9.784, de 1999.

8.11. As sançóes por atos praticados no decorrer da contratação estão
previstas nos anexos a este Aviso.

Z
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9. DAS O|SPOSTçÕES GERATS

9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional

de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos

fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por

mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende

âtêndêr.

9.2. No caso de todos os Íornecedores restarem desclassificados ou

inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preÇos

que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os

menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições
de habilitação exigidas.

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada
fora deste procedimento.

9.2.3. fixar prazo pa? que possa haver adequação das propostas ou da

documentaçáo de habilitação, conforme o caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas

se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados
(procedimento deserto)

9.4. Havendo a nêcessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva

notificaçáo.

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operaÇões, ficando responsável
pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pela AdministraÇão ou de sua desconexão. I



9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveni
impeça a rcalizaçáo do certame na data marcada, a sessão será autom
transfeída para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horá rio anteriormente
estabelecido, desde que não hala comunicação em contrárro.

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o
envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de
tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá
sanar erros ou falhas que náo alterem a substância das propostas, dos documentos
e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificaÇão.

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão
sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados,
desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a frnalidade e a segurança da contratação.

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e
apresentação de suas propostas e a AdminisÍação não será, em nenhum caso,
responsável por esses custos, indepêndentemente da conduçáo ou do resultado do
processo de contrataÇão.

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de ContrataÇão
Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá
as deste Aviso.

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13. lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos,
os seguintes anexos:

9.13.1.ANEXO l- Documentação exigida para Hâbilitação

9.13.2.ANEXO II - FOTOS ILUSTRATIVA

Recife - PE , 18 de fevereiro de 2022

Assinatura da autoridade competente

CARLOS FREDERICO BACKER PEREIRA VALLADO- TC
Ordenador de Despesa
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ORANEXO r- DOCUMENTAÇÃO EXtctDA PARA HAB|LITAçÃO

1 Habilitaçãojurídica:

1.'1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

1.2 Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEl. Certiíicado da
Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitaçáo ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www. portaldoempreendedor. gov. br;

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado
de documento comprobatório de seus administradores;

1.4 inscrição no Regrstro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante
sucursal, fllial ou agência;

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civtl
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus administradores;

''1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociêdade empresária estrangeira
em funcionamento no País;

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraÇões
ou da consolidação respectiva.

2 Regularidade fiscal, social ê trabalhista:

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso,

2.2 Vova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conJuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aquêles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de0211012014, do Secretário
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentaÇão de certidão negativa ou positiva com efeito de
negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o dê maio de '1943;

2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal,
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;

Câmará Nacimald€ Mod6tos d6 LErraçõ€s e Contêtô§ - CNMIC/CGU/AGU
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2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domi
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício
concorre;

2.7 caso o fornecedor seja considerado rsento dos tributos estaduais ou
municipais relacionados ao ob.ieto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentaÇão de declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

CARL R PEREIRA VALLADO- TC
Ordenador de Despesa
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ANEXO II - FOTO ILUSTR{TTVA DO MATERIAL

CARLOS FREDERICO BA PEREIRA VALLADO- TC
Ordenador de Despesa
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Dispensa eletrônica 5/2022
ulNlsrÉnlo DA DEFESA

Comando do Exército
Comando Militar do NoÍdeste

,
Período para entrega de ProPosta: 18/02/2022 O9:48:43 até 24/02/2022 07:59:59

Período para envio de lar.lces 24/02f2022 08:00:00 a:tê 24/02/2022 14:00:00

Emergencial: Não

Participação preferencial ME/EPP: Sim

Objetá: Detergente industrial- Cloro granulado concentrâdo, Cloro de âção instântânea com alto poder bactericida,,

"1.í"d" 
.orr.eitrrção de agentes ativo-s, 3 em 1. Ideal para piscinas de azulejo, fibra ou vinil. (Balde com 10 Kg)

- IndustrialItcrn 1 - Dctergcote

Detergente - Industrial Aspecto Fisico: Pó Granulado , Componentes: Hipoclorito De Cálcio/Cloreto De

-§ódio/Clorato 
De

Unidade de fornecimento: Balde 10 KG

Qrantidade: 30

Valor estimado: R§ 196,0200

Situação: Adiudicado e Homologado

Aceito para coMERCtAL NOSSO tÁR EIRELI, CNPJ 18.266.878/0001-39, pelo melhor lance R$ 195'0000'

do itcm 1

41.038.91210001-30 - BRUNO DA SILVA MÂTIAS 0737s721408

Valor proposta: R$ 400,0000

Descriçâo detalhada: Cloro granulado concentrado 3 em 1

Marca/Fabricante: Genco

Modelo/versão: Cloro 3 em I

-,,t8.266.87I/0001-39 
- COMERCIAL NOSSO tÁR EIRELI

Valor proposta: R$ 300,0000

Descrição detalhada: Detergente - Industrial fupecto Fisico: Pó Granulado ' 
Componentes

Porte MeEpP/EquiParadas: Sim

Declaração ME/EPP: Sim

Porte MeEpp/EquiParadas: Sim

Decl:rração ME/EPP: Sim

Hipoclorito De

Cálcio/Cloreto De Sódio/Clorato De

Marca,/Fabricante: UNICLOR

Modelo/versão: UNICLOR
Situação: ProPosta adiudicada

34.719.g08/OOOt-71 - FINANCIAL SULMINEIRO TR ADE BRÂSIL Porte MeEpp/Equiparadas: sim

Valor proposta: R$ 500,0000 Declaração ME/EPP: Sim

Descrição detalhada: Detergente - IndustriaI Aspecto Fisico: Pó Granulado , componentes: Hipoclorito De

Cálcio/Cloreto De Sódio/Clorato De

Marcar/Fabricante: Deter

ModeloÁersão: Industrial

0a/ú/2022 09:38
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PÍopostes do item I
45.169.346/OOOL-5ó - FRANCILÂNDIO THIERES DE CARVALHO Porte MeEpp/Equiparadas: sim

Valor proposta: R$ 196,2000 Declaração ME/EPP: Sim

Descrição detalhada: Detergente - lndustrial Aspecto Físico: Pó Granulado , Componentes: Hipoclorito De

Cálcio/Cloreto De Sódio/Clorato De

Marcar/Fabricante: DONATTI
Model<r/versão: 1OKG

-8.363.012/0001-53 
-J&G NEGOCIOS E SOLUCOES LTDA Porte MeEpp/Equiparadas: Sim

Valor proposta: R§ 19ó,0200 Declaração ME/EPP: sim

Descrição detalhada: Detergente - Industrial Aspecto Fisico: Pó Granulado , componentes: Hipoclorito De

Cálcio/Cloreto De Sódio/Clorato De

Marca/Fabricante: GENCO

Modelo/versâo: 1OKG

36.8es.360/000146 - ICARO RODRIGUES MEIRINO 00269943218

Valor proposta: R$ 195,9200

Descrição detalhada: CLORO BALDE 1OKG

Marca/Fabricante: ATCLLORO

Modelo/versão: ATCLLORO

Marca/Fabricante: detergente

Modelo/versão: deterBente

^.2g.2T3.278/OOOl-29. 
S & O COMERCIO DE PRODUTOS E

Valor proposta: RS 196,0200

15. I 53.52410001-90 - SANIGRAN LTDA

Valor proposta: R$ 155'0000

Descrição detalhada: Cloro Granulado COnCentrado'Ciorodeacaoinstantaneacomalto

POderbacterlCida,,eievadaconcenracaode .880,60 /0
âgentesativos,3emldealparapiscinasde
azuieio,fi baouvi.(BaIdecomlOKg)

Marca/Fabricante: Chemie

Modelo/versão: Keep Clor Pratic Line

Situação: Proposta desclassifi cada

Porte MeEpp/Equiparadas: Sim

Declaração ME/EPP: Sim

Porte MeEpp/EquiParadas: Sim

Decl.rração ME/EPP: Sim

Porte MeEpp/EquiParadas: Sim

Declaração ME/EPP: Sim

40.979.947 /OOO!üO -JOSE ERMN DE ALMEIDAJUNIOR Porte MeEpp/Equiparadas: sim

Valor proposta: R$ 250,0000 Declaração ME/EPP: sim

Descrição detalhada: Detergente - Industrial Aspecto Fisico: Pó Granulado , componentes: Hipoclorito De

Cálcio/Cloreto De Sódio/Clorato De

Descrição detalhada: Balde de cloro Premium Limper 10Kg com 600/0 teor de cloro, elimina micro-or8'anrsmos

presentes na água da piscina.

Marcar/Fabricante: Limper

Modelo/versão: Balde 10 kg

04/03/2022 09:38
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Uasg 160195 ispensa eletrônica 5/2022

do item I

45.125.667 /0001-59 - SJT COMERCIO LTDA Porte MeEpp/Equiparadas: Sim

ValoÍ pÍopostâ: RS 500,0000 Declaraçâo ME/EPP: Sim

Descrição detalhada: Detergente - Industrial Aspecto Físico: Pó Granulado , Componentes: Hipoclorito De

Cálcio/Cloreto De Sódio/Clorato De

Marca/Fabricante: hip química

Modelo/versão: Detergente

31.291.670/000I-33 - sMG COMERCIO DE MATERIÁIS DE Porte MeEpp/Equiparadas: sim

Valor proposta: R$ 356,8500 Declaração ME/EPP: Sim

Descrição detalhada: cloro granulado concentrado, cloro de ação instantânea com alto poder bactericida,, 
--

elevada concentração de ageites ativos, 3 em 1. Ideal para piscinas de azuleios, fibra ou vinil. Balde com 10 Kg'

Marca/Fabricante: Genco

Modelo/versão: Balde 1OKg

33.275.120/OOOL-50 - SUPER LICITE LICITACOES EIRELI

Valor proposta: R$ 569,0000

Descriçào detalhada: Cloro Genco Multi Ação 3 em 1

Marca/Fabricante: Genco

Modelo/versão: Multi ação

11.227.836/000140 - wB SoLUCOES E ASSESSORIAS

ValoÍ proposta: R$ 500,0000

Porte MeEpp/EquiParadas: Sim

Decl.rração ME/EPP: Sim

Porte MeEpp/EquiParadas: Sim

Declaração ME/EPP: Sim

Rs 298,0000

R$ 19s,0000

R$ 247,4625

Descrição detalhada: etergente - lndustrial Aspecto Físico: Pó Granulado ' Componentes: Hipoclorito De

Cálcio/Cloreto De Sódio/Clorato De

Marca/Fabricante: Similar

Modelo/versão: Similar

I ances do itco I
24/02/2022 O9:34:48

24/02/2022 O948:20

24/02/2022 13:29:59

4 i.038.91210001-30

t8.266.87 8/0001-39

33.275.120/0001-50

CM
at

qt Fl

o
o

Mensagcns do úat do item I

Enviado pelo sistema: 24/02/2o22 14:.00:.05

o item 1 teve empate real para os valores 196,0200 e 500,0000. Procedeu-se o sorteio eletÍônico entÍe os

fornecedores com ProPostâs aapat"d",. Acompanhe as convocações no Julgamento de Propostas'

Enviado pelo sistema: 24/02/2022 14.00:.05

O item 1 está encerrado.

Enviado pelo sistema para o particiPânte 15.153.524/0001-90: 25/02/2022 08:2.6:31

Sr. Fornecedor SANIGRAN LTDA, CNPJ 15.153.524/000l-90, você foi convocado para enviar ânexos para o ttem

04/03/202209:38 3 de 6
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Mensagens do úat do itcm I
1. Prazo para encerrâr o envio: 1l:00:00 do dia 25/02/2022. Justificativa: Solicito proposta e documentação

necessária para habilitação..

Enviado pelo participante 15.153.524/0001-90: 25/02/2022 1053:41

Sr. Pregoeiro, bom dial

Enviado pelo participante 15.153.524/0001-90: 25/02/2022 10:54:38

Solicito uma dilatação de prazo para envio da documentação solicitada'

Enviado pelo participânt€ 15.153.524/0001-90: 25/02/2022 10:59:10

Solicito thra para envio do solicitado.

Enviado pelo sistema para o participante 15.153'524/0001-90: 25/02/2022 1'1:.00:00

O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:00:00 de 25/02/2022. Nenhum anexo foi enviado

pelo íornecedor SANIGRÂN LTDA, CNPJ 15.153-524/0001-90'

Enviado pelo sistema para o Pârticipante 15.153.524/0001-90: 25/02/2022 1l.0237

/- Sr. Fornecedor sANIGRÁN LTDA, CNPJ 15.153.524/0001-90, você foi convocado para enviar anexos para o item

l. prazo para encerrar o envio: 12:00:00 ó,o dia 25/02/2022. Justificativa: Visando busca-r o menor preço que atenda

as exigêrrcias da administração, será concedido mais i hora para envio das documentações soÍicitadas. .

Enviado pelo sistema para o participante 15.153.524/0001-9 O: 25/02/2022 12:00:00

o item I teve e convocação para envio de anexos encerrada às 12:00:00 de 25/02/2022. 1 anexo foi enviado pelo

fornecedor SANIGRÁN LmA, CNPJ 15.153.52410001-90'

Enviado pelo sistema para o participante 18.266.878/0001-39: 03/03/2022 08:23ll

Sr. Fornecedor coMERcIÂL NOSSO LAR EIRELI, CNPJ 18.266.878/0001-39, você foi convocado para

negociação de valor do item 1. Justificativa: prra ,pr...í", preço semelhante ao primeiro colocado..

Enviado pelo sistemâ parâ o participante 18.266'878/0OOl'39: 03/03/2022 08.27:28

Sr. Fornecedor CoMERCIAL Nosso LAR EIRELI, cNpJ rs.266.s78/oool-39, você 
-foi 

convocado para enviar

anexos pâra o item 1. Prazo para encerraÍ o envio: 10:30:0b do dia 03/03/2022' Justificativa: Solicito proposta e

documentação necessária para habilitação"

Enviado pelo pârticipânte 18.266.878/OOOI-39: 03/o3/2022 10:18:01

A negociação do item 1 foi recusada pelo fornecedor CoMERCIAL NOSSO lÂR EIRELI, CNPJ 18 266'878/0001-

39, mantendo o valor de R$ i95,0000.

^ Enuirdo pelo participante 18.266.878/0001-39:

O rtem 1 teve â convocaçâo para envio de anexos encerrada às 10:18:10 de 03/03/2022

Íôrnecedor COMERCIAL NOSSO lÁR EIRELI, CNPJ 18'266'878/0001-39'

Enviado pelo sistemâ pâra o paÍticiPante 18.266'878/0001-39: 03/03/2022 ll:23:30

sr. Fornecedor CoMERCIAL NOSSO lÁR EIRELI, CNPJ 18.266.878/000I-39, você foi convocado para enviar

anexos pârâ o item l. Prazo paraencerrar o envio: l4:30:00 d,o dia B/ó3/2022. Justificativa: Na proposta enviado

no anexo na coluna Unid veio Unid. No aviso de dispensa a unid é balde de l0K. Solicito que corrija a coluna da

03/03/2022 10:18:10

I anexo foi enviado Pelo

03/O3/2022 ll:35:21

03/O3/2022 l1:3524

1 anexo foi enviado Pelo

24/02/2022 l4:00:0s

4de6

Unid da proposta..

Enviado pelo Participânte 18.266.878/0001-39:

Bom dia. Já vou fazer a correção

Enviado pelo paÍticiPante 18.266.878/0OOl'39:

O item 1 teve â convocâção para envio de anexos encerrada às 11:35:24 de 03/03/2022

fbrnecedor COMERCIAL NOSSO lÁR EIRELI, CNPJ 18'266'878/0001-39'

Eventos do item I

Encerramento etapa - Item com etâPa aberta encerrada'

04/03/2022 09:38
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Eventos do item 1

Sorteio eletrônico - Item teve empate real para os valores 196,0200 e 500,0000. Procedeu-

se o solteio eletrônico entre os íornecedores com Prôpostas empatadas'

Encerramento lances - Item encerrado para lances.

Convocação ânexo - Fornecedor SANIGRÂN LTDA, CNPJ 15 '153'524/0001'90
convocado para o envio de anexo. Prazo de enc€rrâmento: 25/02/2022 11:00:00. Motivo:

Solicito proposta e documentação necessária para habilitação..

Convocação ânexo - Fornecedor SANIGRÂN LTDA, CNPJ 15 153'524/0001-90

.onro."io para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 25/02/2022 12:00:00. Motivo:

Visando buscar o menor preço que atenda as exigências da administração, será

concedido mais t hora para envio das documentações solicitadas'

Desclassificação - Fornecedor SANIGRÂN LTDA, CNPJ 15.153j24/OOOI'90 teve a

proposta deiclassificada, melhor lance: R$ 155'0000 Motivo: Por não cumprir as

-*onãiç0.. de participaçâo, especialmente quânto â existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contrataçâo, mediante a consulta ao cadastro

SICAF.

negociação - Fornecedor COMERCIAL NOSSO IAR EIRELI' CNPJ

001-39 convocado para negociaçâo de valor'

enexo - Fornecedor COMERCIAL NOSSO lâR EIRELI' CNPJ

001-39 convocado Parâ o envio de anexo Prazo de encerramento:

10:30:00. Motivo: Solicito propostâ e documentação necessária para

Convocação
t8.266.878/O

Convocação
t8.266.878/o
03/03/2022

24/02/2022 t4:O005

24/02/2022 l4:0005

25/02/2022 08:26:31

25/02/2O22 l1:02:37

03/03/2022 08:ll:48

O3/O3/2022 08.23:ll

O3/03/2022 08:27;28

03/03/2022 10:18:01

03/03/2022 101810

03/03/2O22 11:23:30

03/03/2022 lr:35:24

03/03/2022 l311:08

03/03/2022 l31145

o3/03/2022 t5:30:01

03/03/2022 l53001

Mantido valor - Negociação encerrada. Fornecedor COMERCIAL NOSSO IAR EIRELI'

CNPJ 18.266.87310001-39 manteve R$ 195'0000'

Envio encerrado - Fornecedor COMERCIAL NOSSO LÀR EIRELI' CNPJ

18.266.878/0001-39 finalizou o envio de anexo'

Convocação anexo - Fornecedor COMERCIAL NOSSO IÁR EIRELI' CNPJ

18.2ó6.8i8/000 i-39 convocado para o envio de anexo' Prazo de encerrâmento:

ôí/iltzozlz 14:30:00. Motivo: Na propostâ envia'lo no..anexo na coluna unid veio

a Unid. No aviso de dispensa a Uniá é'baldt de lOK Solicito que corrija a coluna da

Envio encerrado - Fornecedor COMERCIAL NOSSO IÂR EIRELI' CNPJ

18.26ó.378/0001-39 finalizou o envio de anexo'

Aceitação-FornecedorCoMERCIALNossot.AREIRELI,CNPJ|S,266.STS/0001.39
teve a pÍoPosta aceita, melhor lance: R$ 195,0000'

Habilitação.FornecedorCOMERCIALNossoLAREIRELI,CNPJ18.266.8T3/0001-
39 foi habilitado.

Adjudicação - Fornecedor COMERCIAL NOSSO LAR EIRELI' CNPJ 18'266 878/0001-

39 teve a proposte adjudicada, melhor lance: R$ 195'0000'

Homologação - Item homologado.

Mensagens do úat da dispetst 5/2022

Enviado pelo sistema: 24/02/2022 08:00:01

A sessão pública está abeÍra. A partir deste momento todos os itens estão abertos para disputa até as 14:00

Mantenham-se conectados.

04/03/2022 O9:38
5deb



U.rsg 160195 Dispensa eletr ônica 5 f 2022

Mensagens do chat da dispcns;- 5/2022

Enviado pelo sistema: 25/02/2022 08l.24:23

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de fornecedores" na

linha do tempo.

Eventos da dispensa 5/2022

Abertura da sessão pública - Abertura da sessão pública

Início julgamento de propostas - Início da etâpa de iulgâmento de propostâs

24/02/2022 0800:01

25/02/2022 08:24:22

04/03/2022 09:38
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1 - Nos preços cotados estõo incluídos todas as despesos gue direto ou indiretomênte Íazem parte do

Ptesente objeto, tois como gastos do empreso com suporte Iécnico e odministrotivo, impostos, seguros, toxos
ou guoisguer outros gue possam incidir sobre gostos do empreso, sem guoisguer ocréscimos em virtude de
expectotivo inflocionório e deduzidos os descontos evenÍuolmente concedidos.
2 - Decloromos conhecer a legisloçõo d,e regência desto licitação e que o objeto será entregue de ocordo com
os condiçôes estabelecidos nêste Editolos guois conhecemos e oceitomos em todos os seus termos.
3 - Decloromos, tombám, gue nenhum direito à indenização ou o reembolso de quaisquer despesas nos seró
devido, coso o nosso proposto não sêjo oceita, sejo guol for o motivo.
4 - Esto ProPosto é válido por ó0 (Sassento dios) dias a contor do doto estobelecido poro o suo opresentoção.
5 - Prazo de entrega:20 (Vinte) dios o portir do doto de recebimento de nota de empenho ou ordem de
fornecimento.
6 - Á gorontio será de !2 meses do fobricante. Que seró inÍormodo na enttego junto com o Noto Fiscal de
Vando e o Certificodo de Gorantio.
7 - Coso nos sejo adjudicodo o objeto do licitaçõo, comprometemos o ossinor o Contrato no prazo
determinado no documento de convocoção e poto esse fim fornecemos os seguintes dodos:

Ruo 6uopé, 620 - Lojo "Á" - Boirro Jordim Novo Esperonça - Cidode: Compo Belo/ MG - CEP: 37.27O-OOO

Fone: (35) 3831-ó137 E-mail: licitocoonossolor@qmoi l.com

DISPENSÁ ELETRôNICA 05/ 2022.

Descrição Quont Uníd ÂÂorco/ Modelo Vr.Unit Vr.fofal

01

Detzrgente - fndustriol Áspecto
Físico: Pó 6ronulodo , Componentes:
Hipoclorito De Cólcio/ Cloreto De
5ódiolCloroto De

30
Bolde
10K9.

ULTRÁCLOR 195,00 5.850,00

R$ 5.850.OO

CNPJ; 18.26ó.878/0001-39. TE: 00216?940.00-92 IM: 1010008057

COMERCIÁL NO55O LÁR EIRELT. . EPP.

PROPOSTA COAAERCIÁL

CO,IAÁNDO DO COMÁNDO /IAILTTÁR DO NORDE5TE

UÁs6: 16O195.
DISPENSÁ ELETRONICA: O5l 2022.

Senhor (o) Comprodor (o), tendo exominodo minuciosomente os normos especíÍicas do DisDenso
Êlelrôaica 05/ 2022 e opós termos tomado conhecimento de todos os condições estobelecidos, formulomos o
seguinte proposto:

Propomos fornecer, sob nosso integrol responsobilidode, o objeto do reÍerido Cotação Eletrônico
pelos seguintes volores:

- Condicões 6erois:

- Rozão Sociol:

Nome: Comercial Nosso Lar EIRELI - EPP.

CNPJ: 18.2óó.87810001-39. t.E: 002162940.00-92. I.lvl: 1010008057.
Endereco: Rua Guaoé. 620 -Loia"A".
Bcirro: Centro. Ç!g!9!gg Compo Belo. UF: M6. CEP: 37.27O-OOO.

Tel./ Fox: (35) 3831-ó137. Cel: (31) 99141-9066 Vivo.
Emoil : licitocoonossolar@omoil.com

VALOR TOTAL DA PROPOSTÁ



o

- Dodos ooro Deposito:

R

Sempre é tempo de recomeçor..."

C/Ct 13OO389O-1

,
CÀ,

Nome: Bruno Henrique Duarte 6omes.
cPF: 055.933.ó96-90. R6r [rl@ -
Corao/Funcdo: Ger ent e/ Pr opriet ário.
Endereco: Ruo 6uopé. 620 -Lorc"A".
Boirro: Jardim Novo Esperonço.
cEP:37.27O-OOO.

Íel./ Fox (35) 3831-ó137
Noturolidode : Belo Horizonte.

11.840.329 - ssPM6.

Cidade r Compo Belo.

Doto Expedição: 06/08/1998

UF: MG

Cel: (31) 99141-9066 Vivo
Nocionolidode: Brosi leiro Estodo Civil: Cosodo

Compo Belo/ M6, 03 de março de 2022.

BRUNO HENRIQUE
DUARTE

GOM ES:05 593369690

A55inado deforma digital poÍ
BRUNO HENRIQUE DUARTE

GOMES:05593369690
Dados:2022.03.03 I1:33:54 03 00'

Comerciol Nosso Lor EIRELI - EPP

CNPJ: 18.2óó.878/0001-39
Bruno Henrigue Duorle 6omes
CPF: 055.933.ó9ó-90

Ruo 6uopé, ó20 - Lojo "A" - Boirro Jordim Novo Esperonço - Cidode: Campo Belo/ MG - CeP:37.27O-OOO

5e6sr (35) 3831-ó137 E-moil: licitocoonossolor@gmoil.com
CNPJ: 18.2óó.878/0001-39. TE:OOZ|62940.OO-92. IMr 1010008057

COMERCIAL NO55O LAR EIRELI. - EPP.

Banco: (033) - Bonco Sontonder 5/A Áoêncio: 3884

- Dodos do Representonte Leool do Empresa poro Assínofuro do Controfo:
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Ministério da Économia
Secretaria dê Govêrno Digital
Departamênto Nacional de Registro Émpresariâl e lôtegração
Secretaria dê Estado de Fazenda dê Minas Geíeis

Nô DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (dâ sêde ôu rilial, qusndo â
sede íq em oulrâ UF)

31600061413 CMNE
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)Código da Nalureza

2305

N' de Marrlcura do AgÊnre
Auxiliâr do Comé.cio

ILMO(A). SR,(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

COMERCIAL NOSSO LAR EIRELI - EPP

(da Emprêsâ ou do Agênte Auxiliâr do Comércio) 
N" FCN/REMP

requer a V.S: o deferimento do seguinte ato

N" DE CÓDIGO CÓDIGO OO
VIAS DO AÍO EVENTO OIDE DESCRIçÃO DO ATO / EVENTO

ilt il l Mrll]ilill II llllll ll I I
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ALTERACAO DE ENDERECO ENTRÊ MUNICIPIOS DENTRO DO MESMO ESTADO

Representante Legal dâ Empresa / Agente Auxiliaí do ComércioCAMPO BELO

Locâl

22 Jtllho 2O2O

Data

Nome

Assinatura

Telefone de Contato

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL
DECISÃO SINGULAR

Nome(s) Empresariêl(ais) igual(ais) ou s€m€lhants(s)

SIM

DECISAO COLEGIADA

SIM
Proc€sso em Ordem

À decisão

Data

ENÃo -/-/-Dâtâ Responsávêl

DEcISÁo SINGULAR

Ê{cesso em exigência. (vide despacho em folha anexa)

,cesso deferido. Publique-se ê arquivê-se.

Processo indeÍendo. Publique-se.

NÁo _/_/-
DâTa

Responsável

Data Responsável

DEcISÃo COLEGIADA

Processo em êxigância- (Vidê daspacho em íolha anexâ)

Procêsso defêrido. Publiquê-sê e ârquive-sê-

Procosso indef erido. Publique-sê.

5' Exigênciá

Data Vogal

President€ da 

- 

TuÍma

Vogal Vogai

OBSERVAÇÔES

/g{!t Junra comercial do Éstado de Minas Gêíars
§[âEl C.n,Í"o ,.oi"tro sob o no 7931835 e n 23lO7l2O2O dâ Emprêsa COMERCIAL NOSSO LAR EIRELI - EPP, Nire 31600061413 ê protocolo 204363861
W' - ZZtOt nOãO. eLrtenricâção: 31 34FA1814D1821873FFF4682C7720P43464942. Marinely de Paula Bomfim - Secretáriâ-Geral. Parâ validaÍ este

documênto, ec€sse http://www. jucemg.mg.gov.br € informe no do protocolo 201436.386-1 e o código de segurançâ 61Ev Esta cópaa foi autenticada

digitelmênte e assinada e6 24lO7l2O2O pot Marinely de Paula Bomfim - Secretáriâ-Geíal. ( t\t /'1,.,,rt;*

1 ALTÊRACAO

ALTERACAO DE ATIViDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

tr tr tr trff
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JUNTA COIVERCIAL DO ESTADO DE MINAS G
Registro Digital

Capa de Processo

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

055.933.696-90 BRUNO HENRIQUE DUARTE GOMES

Página 1 de 1

Juntâ ComeÍcial do Estado de Minás Gêíâis
Cêrtifico registro sob o n'7931835 êm 23107/2020 da Empresa COMERCIAL NOSSO LAR EIRELI - EPP, Nire 31600061413 e protocolo 20436386'l
- 2210712020. Autenticação: 3134F41814D1E21A73FFF4682C77208{3464942. Mârinely de Paulâ Bomlim - Sêcretária-Gêral. Para validâr este
documento, acêss€ http://M/vw.jucêmg.mg.gov.br ê inÍorme no do protocolo 201436.386-1 e o có{íago de segurança 61Ev Esta cópia foi autenticada
digitalm€nte e assinâda em 24lO7l2O2O poÍ Mârinely de Paula 8omfim - Secrêtá a-Gera,. ( rr I y' À,, ,,Lk;i

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

201436.386-1 MGP2000513877 22t07 t2020
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COMERCIAL NOSSO LAR EIRELI - EPP
2gALTERACAO CONTRATUAL _ EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITAOA - EIRELI

NIRE:3í6ü)06í4Í-3
CNPJ: 18.266.878/0OO1-39

Bruno HenÍiquê Duarte Gomes, brasileiro, casada, solteiro, data de nascimento 11l01/1984.
comerciante, nq do CPF 0055.933.696-90. portador da carteira de identidade n0 MG-1 1.840.329,
expedida pela Secretaria de Segurança Publica do Estado de lvlinas Gerais, residente e
domiciliado , Rua João Fernandes Santiago, n.o 795. Bairro Jardim Brasil Vilela, Campo Belo - MG,
CEP 37.270-000. que resolve na melhor ÍoÍma de direito alterar e consolidar uma empresa
individuâl de responsabilidade limitada. que se denomina COMERCIAL NOSSO LAR EIRELI -
EPP, portadora do CNPJ: 18.266.878/0001-39, com registro na Junta Comercial do Estado de
lvlinas Gerais sob o número 3160006141-3 em 10/06/2013 mediante as sêguintes cláusulas.

Motivo da alteração;
Alteração de êndeÍeço
Alteração do obieto social

'la A sociedade continua girando sob o nome empresarial COMERCIAL NOSSO LAR EIRELI
- EPP e sua sede e domicilio passa a ser Hua Guape, ne. 620 - Loia A, Bairro JD Nova
Esperança.CEP 37.27O-OO0, em Campo Belo, MG.. (art. 997, ll, CCI2OO2).

2a O obieto social passa a ser comercio varejista de malerias de construcao, íerragens e
lerÍamentas eletricas, furadeiras, lixadeiras, esmerilhadeiras, Íocadeiras, implementos agricolas,
pecas e acessoÍios para veiculos automotores, comercio varejista de roupas e acessorios para uso
proÍissional e de seguranca do trabalho, comercio varejista de produtos alimenlicios, arroz, feijao,
acucar,oleo, macarrao, comercio varejista de produdo de laboratorios e equipamentos cirurgicos,
comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de inÍormatica, comercio varejista
de higiene, limpeza e conservacao domiciliar, comercio atacadista de aÍtigos de escÍitorio e de
papelaria, comercio varejsta e atacadista de calcados, comercio atacadista e varejista de artigos de
cama, mesa e banho, comercio atacadista e vareiista especializado de pecas e acessoÍios para
âparelhos eletroeletronicos, comercio atacadisla e varejista êspecializado de eletrodomesticos e
equipamentos de âudio e video, comercio varejista de artigos de armarinho, comercio vareiista de
equipamentos eletricos de uso pessoal e domestico, comercio vareiista de moveis e artigos de
colchoaria, comercio varejista de artigos de tapecaria, persianas e cortinas, comercio vareiista de
embalagens, comercio varejista de artigos esportivos, reparacao e manutencao de computadores e
de êquipamentos perifericos, instalacao e manutencao eletrica, instalacoes hidraulicas, sanitarias e
de gas e transporte rodoviario de carga, exceto produtos perigosos e mudancas, intermunicipal,
interestadual e internacional

3ê A empresa iniciou suas atividades em 04/06/2013 e seu prazo de duração é indeterminado.

4a O capital é R$ 67.800,00 (SESENTA E SETE MIL E OITOCENTOS REAIS), totalmente
integralizado, em moeda corÍenle do Pais.

5ê A administÍação da empresa caberá ao seu titular já qualificado acima, com os poderes e
atribuiçoes de representação ativâ e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos
compreendidos no objeto.

6a O exercício social coincidirá com o ano civil, sendo em 3'1 de dezembÍo de cada ano, será
elaborado inventário, balanço patrimonial e balanço de resultado econômico, cabendo ao titular os
lucros ou perdas âpurados.

7a A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou Íechar Íilial ou outra dependência, mediante ato
de alteraçáo do ato constitulivo.

Junta Com6rcial do Estado de Minas Gerais
Certilico registro sob o n'7931835 em 23107/2020 da Emprêsa COMERCIAL NOSSO LAR EIRÉLl - EPP, Nirê 316000614'13 e protocolo 204363861

22lO7l2O2O. Autenlicação: 3134F41814D1821873FFF4682C7720843464942. Marinely de Páula Bomíim - S6cretária-Geral. Parâ vâlidar êste
documenlo, acesse httpJ/www.iucemg.mg.gov.br e iníorme no do protocolo 201436.386-1 e o côdigo de segurança 61Ev Estâ cópia foi autenticada
digitêlmeôle e assinad a eíÍ 24lO7l2O2O pot Marinêly de Pâulâ Bomfim - Sêcr6lária-Gera, , , r / ^. ,,r ld.*
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8a Declaro que não possuo nenhuma outra empresa dessa modalidade registrada.

9ê (Os) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que não est(ão) impedidos de
exercer a administração da sociedade, poÍ lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrar(em) sob oS eÍeilos dela, a pena que vede, ainda que temporariamenle, o acesso a
cargos públicosi ou por crime Íalimentar, de prevaricação, pêita ou suborno, concussão, peculato,
ou conlra a economia popular, contra o sistema Íinanceiro nacional, contra normas de delesa da
concorrência, contra as relações de consumo, Íé pública,ou a pÍopriedade. (ârt. 1.O11, s íe,
cct2oo2\.

'l0e Fica eleito o foro de Belo Horizonte para exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
deste contÍato.

Belo Horizonte. 13 de Julho de 2020.

Assina digilalmente o presente ato: COMERCIAL NOSSO LAR ElREL|, por seu titular Bruno
Henrique Duarte Gomes, brasileiro, solteiro, data de nascimento 111O111984, comercianle, nÊ do
CPF 0055.933.696-90, portador da carteira de identidade na MG-11.840.329, expedida pela
Secretaria de Segurança Publica do Estado de Minas Gerais, Íesidente e domiciliado. Rua Joào
Fernandes Santiago. n.a 795, Bairro Jardim BÍasil Vilela, Campo Belo - MG, CEP 37.270-000

Junta Como.cial do Estado de Minas Gerais
CertiÍco rêgistro sob o no 7931835 em 23107/2020 da Emprêsâ COMERCIAL NOSSO LÂR EIRELI - EPP. Nir€ 3'1600061413 ê protocolo 204363861
- 22lO7l2O2O. Aulênlicâçáo: 3134F41814D1821873FFF46B2C7720843464942. Maranêly de Paula Bomfim - S6crêtária-Geral- Para vâlidar este
documênto. acesse http://www.jucemg.mg.gov.br € iníorme no do protocolo 201436.386-1 e o código de sêgurençâ 61Ev Esta cópia Íoi autenticada
digitalmente e assinada eÍn 2410712020 Ooí Marinely dê Paula Bomfim - Secrêtária-Gera,. ( | r í1,;, *_kíR*



JUNTA COTVERCIAL DO ESTADO DE IVINAS G
Registro Digital

Documento Principal

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Môdulo lntegrador Data

20l43ô.386-1 MGP2000513877 22t07 t2020

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

o55.933.696-90 BRUNO HENRIQUE DUARTE GOMES

Página 1 de 1

Juntâ Comerciâl do Estado de Minas Gêrais
Cêíifico registro sob o no 7931835 em 2310712020 da Empresa COMERCIAL NOSSO LAR EIRELI - EPP, Nire 3160006'1413 e protocolo 204363861
- 2210712O2O. Autenticação: 31 34F41814D 1 821873FFF4682C7720843464942. Marin€ly de Paulâ Bomfim - Sêcretária-Geíal. Paía validar este
documento, acêssê http://www.jucêmg.mg.gov.br ê infoíme no do protocolo 20/436.386-1 ê o código dô segurança 61Ev Esta cópia foi autenticada
digitâlmênte e assinada efi 24lO7l2O2O Wí Mârinêly de Paula BomÍim - S€cretáÍia'Gârâ, ( t.:t!-;,:,úld+
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Sistema Nacional de Rêgistro de Emp.esas Mercantil - SINREM
Govemo do Estado de Minas Gerais
Secretâria de Estado da Fazenda de Minas Gerais
Junta ComeÍcial do Estado de Minas Gerais

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - REGTSTRO Dtc|TAL
CertiÍico que o ato, âssinado digitalmente, da empresa COMERCIAL NOSSO LAR EIRELI - EPP, de NIRE
3160006141-3 e protocolado sob o número 201436.386- l em 22lO7l2O2O, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 7931835, em 23lO7l2O2O. O âto foi deÍerido eletrônicamente pelo examinador
Maria da Piedade Sousa.
CertiÍica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validaçáo, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos jucemg.mg.gov.brlPortal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

de Processo

Documento Principal

Belo Horizonte. quinta-feira, 23 de julho de 2020

^í;Lsnu
Documento assinado eletrônicamente por Maria da Piedade Sousa, Servidor(a) Público(a),
em 23lO7l2O2O, às 19:35 conforme horário oíicial de Brasília.

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de servicos da jucemg
informando o número do protocolo 201436.386-1 .

Página 'l de 1

Junta Comercial do Estado dê Minâs Gerâis
Cêrtifico Íegistro sob o no 793'1835 êm 23107/2020 dâ Empíesâ COMERCIAL NOSSO LAR EIRELI - EPP. Nirê 316000614'13 e protocolo 204363861
- 22lO7l2O2O- Aule']licação: 3134FA1814D1821873FFF4692C772OB43464942. Marinely de Paulâ Bomfim - Sêcretária-Gerâ1. Para validâr êste
documento, âcesse http://www.jucêmg.mg.gov.br e inÍorm€ n'do protocolo 201436.386-1 e o código cle seguÍânça 61Ev Estâ cópie íoi âulênticadâ
digitalmente e assinada eín 24107 /2O2O pot Marinely de Paula BomÍim - Secretááâ-c€ra, ( i.;Cf),:.*í*

CPF Nome
055.933.696-90 BRUNO HENRIOUE DUARTE GOI\,4 ES

CPF Nome
055.933.696-90 BRUNO HENRIQUE DUARTE GOMES

I

Assinante(s)

Assinante(s)
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ÍVINAS GERAIS
Registro Digital

CM
O ato Íoi deferido e assinado digitalmente por

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte. quinta-feira, 23 de julho de 2020

Junta Comercial do Estado de Minas Gêrais
Cenifrco registro sob o n" 793'1835 êm 23107/2020 da Emprêsa COMERCIAL NOSSO LAR ÊlRELl - EPP, Nirê 31600061413 e protocolo 204363861
- 22lO7l2O2O. N)lenlicação: 3134F41814D1821873FFF4682C7720A43464942. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Gerêl- Pâra validar estê
documento. acesse httpr/www.jucêmg.mg.gov.br e informe no do protocolo 20/436.386-1 ê o código de sêgurançâ 61Ev Esta cópia íoi autenticada
digitalmêntê ê assinâd a eíIr 24lO7l2O2O pot Marinely dê Paula Bomfim - SêcretáÍiâ-Geíâ'. t 0 r í),;, nl,zíR

UJc
o

ç

salc
Retângulo



Secrelariã da Micro e Pequena Emprêsa dâ Presidência da Rêpúbtica
Secrelâria de Racionâlizâção e Simplificâção
Departamênlo de Registro Êmpr€sariâl e lnlegraÉo
Secretariâ de Estado de Desênvolvimento Econômico de Minas Gerais

N" DO PROIOCOLO (Uso dâ Junta Comercial)

o

('' Fl

o PNIRE (dã sedeou Ílial. quando a
sêde Íoí em outrâ UF)

31 6000614í 3
án à

4 (f
ô

Côdigo da Nalureza

2305

No dê Maklcula do Ag€nie
Auxiliar do Comórcio

ILMO(A). SR,(A) PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
COMERCIAL NOSSO LAR EIRELI - EPP

lda Empresa ou do Ag6ntê Auxiliâr do Comércio)

requer a V,S'o deíerimênto do seguinte áto

N" DE cóDrGo côDrco Do
VIAS DOATO EVENTO OTDE DESCRIÇÃO DOATO/EVENTO

ilr lll lltiililI ill ilil iltililitilt

NO FCN/REMP

J1733765559í6

ALTERACAO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do ComércioBELO HORIZONTE

17 ?,aio 2017

Data

Nome

Assinatura

oo2

2244 1

2 USO DA JUNTA COMERCIAL
DEcISÃo SINGULAR DECISÀo CoLEGIADA

Procêsso em Ordem
À dêcisão

Dâta

NÃo _/_/_
Dátâ

NÃo _/_/_
Dâla

Rêsponsável
Responsável

3' Exigênc,a
DÊCISÂo SINGULÂR

Fr\cesso em vigência. (Vidê dêspâcho ôm folha anexâ)

L Jesso deíerido. Publique-sê ê aíquivê-sê.

Processo indeferido. Publiquê-se.

Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA

Data Vogal

Presidente dã

Vogal Vogal

Turma

oESERVAÇÔES

Junta Comercial do Estado de Minas Gêrais
CeniÍco rêgistro sob o no 62788'15 em 1810512017 da EmpÍesâ COMERCIAL NOSSO LÂR EIRELI - EPP, Nire 316000614'13 ê ptolocolo 172550220
- 1710512017. AutênticãÉo: 4C7A327O8F23483864E9EEFAFB4O7BFFDDEgB5. Marinely de Paula Bomíim - Secretáriá-Gêrâ1. Para valida. este
documênto, acêssê www-iucemg.mg.gov.br e inform€ no do ptotocolo 171255.022-0 e o código de sôgurançâ Nvlm Esla cópia foi autenticada
digitalmente e âssinada em 18/05/2017 por Merinêly dê Paule Bomfim - Secrêtária-Gêra,. ( \\\! )._:,nrk

1

Telefone de Contato:

Nomê(s) Emprêsarial(ais) igual(ais) ou s6melhante(s):

!srv !srv

trtr
tr
tr

tr

tr
tr
tr

Processo em vigênciâ. (Vide despacho €m folha anexa)

Procêsso dêfêrido. Publique-se e arquivê-se,

Procêsso ind€Íêrido, Publique-se-

tr tr trtr



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS IS
Registro Digital

Capa de Processo

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

055 933.696-90 BRUNO HENRIOUE DUARTE GOMES

Página 1 de 1

Juntâ Comercial do Estado dê Minâs Gerais
Ceítiíico rêgistro sob o no 6278815 em 18/05/2017 da Empresa COMERCIAL NOSSO LAR EIRELI - EPP, Nirê 3160006'1413 ê protocolo 172550220
- 17lOSl2O17. Autênticação: 4C7A327D8F23483864E9EEFAFB4O7BFFOOEgB5- Mârinely de Paulâ Bomfim - Secretária-Gerâ|. Pârâ validâr êste
documento. ãcesse www-iucêmg.mg.gov.br e informe no do pÍolocolo 171255-022-0 e o código de sêgurança Nvlm Esta cópia íoi autenticâdâ
digitalmente e assinad a efi 18lOSl2O17 por Marinely de Pâula Bomíim - Secretáriâ-Gêrâ, ! ir r í),:,,,1Á.

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

1 7 t255 .O22-O J 173376555916 17t05t2017
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CM eCOMERCIAL NOSSO LAR EIRELI - EPP

lgALTERACAO CONTRATUAL _ EMPRESA INDIVIOUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITAOA - EIBELI
NIRE:3í60006í41-3

CNPJ: 18.266.878/0001-39

Bruno Henrique Duartê Gomes, brasileiro, solteiro. data de nascimento 11/O1/1984, comerciante.
nq do CPF 0055.933.696-90, portador da carteira de identidade na MG 1 1 .840.329, expedida pela
Secretaria de Segurança Publica do Estado de Minas Gerais, residente e domiciliado nesta capital.
Rua Padre lvlarcos Guabiroba, n.a 271, Bairro coiania, Belo Horizonte - l\,4G, CEP 31.960-390.

Resolve alterar e consolidar o contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado de Minas
Gerais sob o na. 31 60006141 -3 em 10/06/201 3 mediante as seguintes cláusulas.

Motivo da alteração;
Alteração do objeto social

'1q A sociedade continua girando sob o nome empresarial COMERCIAL NOSSO LAR EIRELI-
EPP, tendo sua sede e domicilio a Rua Padre Marcos cuabiÍoba, ne. 271 - Loja A, Bairro
Goiania,CEP 31.960-390, em Belo Horizonte, MG.. (art. 997, ll, CC/2002)

24 O obieto social passa a ser COMERCIO VAREJISTA DE MATEBIAS DE
CONSTFIUCAO EM GERAL, FERRAGENS E FERRAMENTAS ELETRICAS, FURADEIRAS,
LIXADEIRAS, ESMERILHADEIBAS, ROCADEIRAS, II\iIPLEIVIENTOS AGRICOLAS, PECAS E
ACESSORIOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES. COMERCIO VAREJISTA DE SEMENTES.
FLORES, PLANTAS, COMERCIO VAFIEJISTA DE FIOUPAS É ACESSORIOS PARA USO
PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO, COIVIERCIO VAREJISTA DE PBODUTOS
ALIMENTICIOS. ARROZ. FEIJAO. AÇÚCAR. OLEO. MACARBAO. CON/IERCIO VAREJISTA DE
PRODUDO DE LABORATORIOS E EOUIPAMENTOS CIRURGICOS, COMERCIO VABEJISTA
ESPECTALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIIVENTOS DE INFORMATICA, COMERCIO
VAREJISTA DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR, COMERCIO ATACADISTA
DE ARTIGOS DE ESCRITOBIO E DE PAPELARIA. INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA,
INSTALACOES HIDFIAULICAS, SANITARIAS E DE GAS E TFIANSPORTE RODOVIARIO DE
CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL,
INTERESTADUAL E INTEBNACIONAL,

3a A empresa iniciou suas atividades em 04/06/2013 e seu prazo de duraÇão é
indeterminado.

4a o capilal é R$ 67.800,00 (SESENTA E SETE MIL E O|ÍOCENTOS REAIS), totalmente
integralizado, em moeda corrente do Pais.

5a A administraÇáo da empresa caberá ao seu titular já qualificado acima, com os poderes e
atribuiçóes de representaçáo ativa e passiva, judicial ê extrajudicial, podendo praticar lodos os atos
compreendidos no objelo.

6ê O exercício social coincidirá com o ano civil, sendo em 3'l de dezembro de cada ano será
elaborado inventário, balanço patrimonial e balanço de resultado econômico, cabendo ao titular os
lucros ou perdas apurados.

7q A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou Íechar Íilial ou outra dependência, mediante ato
de alteração do ato constitutivo.

8e Declaro que náo possuo nenhuma outra empresa dessa modalidade registrada.

Junta Comerciâl do Estado de Miôas Gêrais
Certiíco registro sob o no 62788'15 em 181O5t2O17 da Em$esa COMERCIAL NOSSO LAR EIRELI - EPP, Nire 31600061413 e protocolo 172550220

- 17tO5l2Oí7. Aute-rticaçào:4C7A327DgF23483864E9EEFAFB4O7BFFDDE9B5. Marinely de Paulâ Bomfim - Secretária-Gêral. Para vâlidar este

documento, acesse www.jucêmg.mg.gov.br e informe n" do ptolocolo 171255.O22 O e o código de segurança Nvlm Esta cópia foi autenticadâ

digitalmente e assinada em '18/05/2017 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. ( ,,, í^,, ,,,ç-R-
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9E (Os) AdminisÍador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que náo est(ão) impedidos de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenaçâo criminal, ou
por se encontrar(em) sob os eÍeitos dela, a pena que vedê, ainda quê temporariamente, o acesso a
cargos públicos; ou por crime Íalimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de deÍesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública.ou a propriedade. (art. l.O11, § 1s,
cct2oo2).

1oe Ficâ êleito o foro de Belo Horizontê pâÍa êxercício e o cumprimento dos direitos e obrigaçôes resultantês
destê contÍato.

Belo Horizonte. '10 de Maio de 2017

Junta Comercial do Estado de Minas Gerâis
CertiÍco registro sob o no 6278815 em 18/05/2017 da Empresa COMERCIAL NOSSO LAR EIRELI ' EPP, Nire 31600061413 e p.otocolo 172550220
- 171O5t2O17 . Autenticação: 4C7 A327OAF234A3A64EgEE FAFB4OTBFFDDE9B5. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe n" do ptolocolo 171255-O22 O e o código de segurançê Nvlm Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 18/0512017 por Marinely de Paula Bomfim - Secretáriâ-Gêrâ, ( 0r /).,;,,ú;t

Bruno Henrique Duarte Gomes

Titular/Administrador
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Retângulo



JUNTA COTVERCIAL DO ESTADO DE MINAS G
Registro Digital

Documento Principal

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

17 t255.O22-O J173376555916 17105t2017

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

055.933.696-90 BRUNO HENRIQUE DUARTE GOMES

Página 1de 1

Junta Comercial do Estado de Manas Gerêis
Certifico rêgistro sob o n" 6278815 em 18/05/2017 da Empresa COMERCIAL NOSSO LAR EIRELI - EPP. Nire 3160006'1413 e ptolocolo 172550220

- 17lOSt2O17- Autenticação: 4C7 A327DAF234B3864EgEEFAFB4O7BFFDDEgB5. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este

documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe no do píotocolo 171255.O22-O e o côdigo de segurança Nvlm Esta cópiâ foi autenticêda
digitalmente e assinada êm 18/05/2017 por Marinêly de Paula Bomfim - Secretária_Gêra, \ t , t^, ,^.çíd
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SecretaÍia de GoveÍno da Prestdêncla da Repüblica
Secretaria Especial dâ MicÍo e Pequenâ Empresa
Deparlamento de Regislro Empresarial e lntegraçáo
Secretaria de Estado de Oesenvolvimenlo Econômico dê Minas Gerais
Junta Comerdal do Estado de Minas GeÍais

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa COMERCIAL NOSSO LAR EIRELI - EPP, de nire
3160006141-3 e protocolado sob o número 171255.022-0 em 17lOSl2O17, encontra-se registrado na
Jucemg sob o número 6278815, em 18lO5l2O'17. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador Victor
Cavalari Vieira de Oliveira.
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portâl de Serviços i Validar Documentos (http://
portalservicos.jucemg.mg.gov.brlPortal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Documento Principal

Belo Horizonte. Quinta-feira, 18 de Maio de 201 7

Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00 Página 1 de 'l

-É§\ Junta Comercial do Eslado de Minas Gereis
§tfl C.nifi"o ,"qi"rro sob o n" 6278815 em '18/05/2017 da Empresa COMERCIAL NOSSO LAR EIRELI - EPP, Nirê 31600061413 e prolocolo 172550220
W - tttOStZOít. AutenticaÇáo: 4C7A327D8F23483864E9EÉFAFB4OTBFFDDE9BS. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar estê

documento, acesse www.jucemg.mg.gov-br e informe n" do prolocolo '171255.O22-O ê o código de sêgurançâ Nvlm Estâ cópia íoi autenticada

digitalmente e assinadâ em 18/05/2017 por Marinely de Paula BomÍim - Secretária-Geral. ( ltf{5,; "rA,rT

CPF Nome
055.933.ô96-90 BRUNO HENRIQUE DUARTE GOMES

CPF Nome

055.933.696-90 BRUNO HENRIQUE DUARTE GOMES

Assinante(s)

Assinante(s)
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

O ato Íoi deferido e assinado digitalmente por :

ldentiÍicação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

055.997.836-77 VICTOR CAVALARI VIEIRA DE OLIVEIRA

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte. Quinta-feira. 18 de Maio de 201 7

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico regislro sob o n' 62788'1 5 em l8/OSl2O17 da Emprcsa COMERCIAL NOSSO LAR EIRELI - EPP, Nire 31600061413 e ptotocolo 172550220
- 1710512017. Autenticação: 4C7A327DAF234A3A64EgEEFAFB407BFFDDE9B5. lúârinely de Paula BomÍim Secretária-Geral. Pâra validareste
documento, êcesse www.jucemg.mg.gov.br e iôforme n' do ptoÍocolo 171255.022-0 e o código de segurança Nvlm Esta cópia íoi autenticada
digitalmente e assinada em 18/05/2017 por Marinely de Paula Bomfim - Secrêtáriâ-Gêrâ, ( i,t í,1, ,r,OÂ
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241021202213:30

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMÊRo DE tNscRtÇÀo
1E.266.878/0001-39
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

l0/06/20í 3

à
e

NÔME EMPRESARIAL

COMERCIAL NOSSO LAR EIRELI

ULO OO LSIÀBEr FCIMFNtO rNOME DL FANTASIÁ'

EPP

.o R u

âF
,.q rt

CM

ôP

c GO E DESCR OA ATIVIDAOE EC

47.5'l-2-01 - Comércio varejiste especializado dê equipâmentos ê suprimentos de inÍormática

c E DÊSCR O OAS AÍIVIOADES EC MICAS SECUNO

43.21-5-00 - lnstalaçáo e manuteíção elétrica
43.22-3{1 - lnstalaçóes hidÍáulicas, sanitárias e dê gás
45.30-7.03 - Comércio e varejo de peças e âcessórios novos para veiculos automoto,es
46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho
46,42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso pÍofissional e de segurança do trabalho
46.43-5-0í - Comércio atacâdista de calçados
46,45-t-0í - Comércio atacâdista de instrumêntos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.47-8.01 . Comércio atâcadista de artigos de escritório e de papelâria
46.49-4-0í - Comércio atacadista de equipamêntos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
,16.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens
,í7.29{-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou êspecializado em p.odutos alimentícios não
esp€ciÍicados anteriormênte
47.,í,í-O-01 . Comércio varejista de ferragêns ê Íêr'âmêntas
47.53-9-00 - Comércio varejista especiâlizádo de eletrodomésticos e equipamentos de áudio ê vídeo
47 .51-7 42 - Comércio va Íej ista de a rtig os de colc hoâ ria
47.55-5-02 - ComeÍcio varejista dê artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio vârejiste de arligos de cama, mesa e banho
47.57-r-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos êletroeletrônicos paÊ uso
doméstico, exceto iníoÍmática e comunicaçáo
47.59-8.01 - Comércio varejistã de arligos de tapeçaria, coíinas e persianas
47.63-6-02 - Comércio vârejista de artigos esponivos

cóDrGo E DEScRtÇÁo DA NAÍUREZÀ JURiDrcÂ

230-5 - Empresa lndividual dê Responsabilidâde Limitada (de Naturcze Empresári

LOGRADOURO

R GUAPE
COMPLEMENTO

LOJA A
NUMERO

620

CEP

37.270-000
aAtRRO/OtSTRtÍO

JD NOVA ESPERANCA

ENDEREÇo ELEÍRóNtco
LtctTAcaoNossoLAR@GMAtL.coM

MUNIC

CÀMPO BELO MG

TÉLEFONE
(3s) 3831-6137

ENÍE FEDERAÍtvo REspoNsÁvEL (EFR)

stÍuAÇÀo caoasÍRÀL
AÍIVA

oara DA slluAÇÀo cADASTRAL
't 0106/2013

MOIIVO DE SITUAÇÀO CAOASTRAL

SIIUAÇÀo ESPEcIAL DAÍA DA struAÇÀo EsPEctaL

Aprovado pela lnstruçáo Normâtiva RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 2410212022 às 13:30:33 (data e hora de BÍasília). Página.'ll2
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241021202213.30

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

NOME EMPRESARIAL

COMERCIAL NOSSO LAR EIRELI

cóDtco E DEScRtÇÁo DAs ÀÍtvtDADEs EcoNóMtcAS sEcuNoÁRÁs
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.89-0-99 - Comércio varejiste de outros produtos não especificados ahteriormente
49.30-2-02 - TranspoÍte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipâ1, interestadual ê
ihternácional
95.í1-E-00 - Reparação e manutençáo de computadores e de equipamentos periféricos

cóDrco E DEScRTÇÀo DÂ NATURE2À JURIDTCA

230-5 - Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada (de Nature2a Empresári

LOGRAOOURO

R GUAPE
COMPLEMENÍO

LOJA A620

*

cEp
37.270-000

EAIRROTDISTRITO

JO NOVA ESPERANCA
MUNICJPIO

CAMPO BELO MG

ENDEREÇO ELETRóNICO

LtctTAcAoNossoLAR@GMAIL.COM
TELEFONÉ

(35) 383í-61s7

C

("' Fl

3e

NUMERo DE rNScRrÇÀo

18.266.878/000í -39
MATRIZ

coupRovANTE DE rNscRrÇÃo E oE struAÇÃo
CA DASTRAL

OÂTA DE AEERTURA

10/06/2013

ENTE FEOÊRÀTIVO RESPONS VEL (EFR)

SITUAÇ

ATIVA
DATA DA stÍuAÇÁo cAoÁsÍRAL
t0/06/20í s

À,foÍtvo DE stT O CADASTRAL

stru^Ç ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n"'1.863, de27 de dezembro de 2018

oATA oa slIuaÇÀo EsPÉctaL

Página.212
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,,nitido no dia 2410212022 às í 3:30:33 (datâ e hora de Brasília).



0810312022 17:40 https://contas.tcu.gov.br/certidaoM/eb/Certidao/NadaConsta/home.íaces;jsessronid=OhpzyjyTiZn4Fh\rySA146HxA.hostl a 11

CERTIDAO

Requerente: COMERCIAL NOSSO LAR EIRELI

CNPJ: I 8.266.878/0001-39

,^ O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos
srstemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual COMERCIAL NOSSO LAR
EIRELI. CNPJ 18.266.878/0001-39, figure como responsável ou interessado.

A presente Cenidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União

Cenidão emitida às I 7h40min2l do dia 0810312022, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

!gp5/gg41gg1çg gov. br/ce rtidao/We b/Certidao,4.,l adaConsta,rv erificaC e rt idao. faces

Código de controle da certidão: l5P7.V7LT.GDA9.UDEX

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento

hnps //contas.tcu.gov.brlcertidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces;jsessronrd=OhpzyjyTiZn4FhVYSA146HxA.hostl a l1 cê03-ârqrefT 1t1

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

I



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANçAS

DIRETORIA DE GESTÀO ORÇAMENTÁRIA

Dl Ex Ne 647-5PC/SGS/SDIR
EB : 6447 6.O7576L / 2027-21

SMU - Brasília, DF, 3 de setembro de 2027.

Do Diretor de Gestão Orçamentária

Ao Sr Ordenador de Despesas (CIRCULAR)

Assunto: Previsão de Recursos Orçamentários (PRO) - expectativa de crédito do Apoio

Administrativo 2022

1. Trata o presente expediente sobre a Previsão de Recursos Orçamentários
(P RO)/expectativa de crédito para o Exercício Financeiro de 2022 dos recursos do Apoio

Administrativo sob gestão desta Diretoria.

2. Destaco que o presente DlEx permite a UG/OM dar início aos processos

licitatórios para o ano de 2022, em sua fese interne, inclusive com a remessa para as

Consultorias Jurídicas, conforme previsto no inciso lV do Art. 145 da Lei de

Diretrizes Orçamentárias de 2022, abaixo transcrito:

"lV - os valores e as metas constantes no Projeto de Lei Orçamentária de 2022

poderão ser utilizados, até a sanção da respectiva Lei, para demonstrar a previsão orçamentária

nos procedimentos referentes à fase interna da licitação."

3. Dessa maneira, informo a PRO (expectativa de crédito) para o próximo ano,

conforme a seguir:

a. Quanto aos contratos adm inistrativos:

1) Haverá mudança na gestão dos contratos administrativos para o ano de 2022,

particularmente os de pequeno vulto (copiadora, lavagem de roupa, ar condicionado, elevador

e poço artesiano).
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NOVO Pl (a partir de 1s IAN 22)PI ATUAL

(DlEx Ne 647-sPc/SGS/SDlR,3 de setembro de 2021- EB: 64476.01516112021-27 L/s)

2) Serão criados novos Pl em substituição aos atuais, conÍorme a seguir:

o

OBJETO



COPIADORA I3DACNTCOPI I3DAFUNCOPI

4) Destaco que serão d escentra lizados valores extra FUNADOM para que a UG

possa custear as despesas com os contratos de pequeno vulto vigentes, mitigando os

impactos da aquisição de materiais/Sv voltados para a vida vegetativa da OM, como por

exemplo materiais de expediente, de limpeza e de manutenção das instalações.

5) Dessa forma, essa nova sistemática proporcionará maior flexibilidade à UG na

gestão dos recursos do Pl FUNADOM, pois em caso de implementação de medidas de

racionalização dos contratos, a economícidade gerada será revertida para a própria Unidade.

6) lmportante salientar que a DGO não descentralizará recursos para custear

eventuais reajustes nos citados contratos bem como para a celebração de novos contratos,

devendo a UG empregar os valores do Pl FUNADOM para essas despesas.

7) Em relação aos contratos administrativos de grande vulto (Limpeza e

Conservação - Pl I3DACNTLICO, Mnt de Bens Móveis - Pl I3DACNTMABM e lmóveis - Pl

I3DACNTMABI), informo que permanecerá a mesma sistemática, devendo a UG, com no

mínimo 30 (trinta) dias antes da vigência do novo contrato/aditivo, solicitar

autorização à DGO para renovação contratual, conforme previsto no subitem

4.1 do Caderno de Orientação aos Agentes da Administração - Ap Adm/FEx. Além disso, não

serão autorizados aumentos nominais dos contratos vigentes.

8) Ressalto, ainda, que a nova sistemática, bem como os valores a serem

descentra lizados, serão informados individualmente para a UG, por meio de Msg a ser

transmitida no módulo Apoio Administrativo do sistema SIGA, ate 30 SET 21.

b. Quanto aos valores da cota de FUNADOM

1) Previsão de descentra lização de 06 (seis) cotas de FUNADOM com a finalidade

de aquisição de bens e serviços comuns relacionados à vida vegetativa da OM (materiais de

expediente, limpeza e manutenção das instalações) e contratos de pêquêno

vulto.

LAVAGEM DE ROUPA I3DACNTLARO I3DAFUNLARO \É c"r'
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MNT AR CONDICIONADO I3DACNTARCO I3DAFUNARCO x
I3DACNTELEV I3DAFU N ELEV

MNT POÇO ARTESTANO I3DACNTPETA I3 DAFU N PETA

(DlEx Ne 647-SPCISGS/SD|R,3 de setembro de 2021 - EB: 6 4476.0751.61/2027-27 2lsl

3) IMPORTANTE: A DGO, para o Exercício Financeiro de 2022, não

descentralizará recursos para os objetos dos contratos citados no quadro acima de acordo com

o Pl, como ocorre atualmente. A UG deverá empregar os créditos recebidos no Pl

I3DAFUNADOM para custear esses contratos, realizando a transação DETAORC para o Pl

específico do objeto a ser contratado (NOVO Pl), semelhante ao que já ocorre na transposição

do Pl FUNADOM para os Pl 13DAFUNREEX, I3DAFUNDEDE e 13DAFUNPETA.

MNT ELEVADOR
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2) É essencial que a UG realize um criterioso levantamento das

Íludos bens e serviços a serem adquiridos, planeje as aq u r5rçoes,

3) Orienta-se, também, que a UG/OM priorize o emprego do recursos iniciais
recebidos do Pl FUNADOM para empenhar dêspeses com os contratos administÍativos de
pequeno vulto (se for o caso), tendo em vista que as descentralizações de

créditos ao longo do ano ocorrem conforme a disponibilidade orçamentária, havendo
limitações, em regra, nos meses iniciais.

4) Os valores exatos das cotas de FUNADOM serão informados individualmente
para a UG, por meio de Msg a ser transmitida no módulo Apoio Administrativo do sistema SIGA,

ate 30 SEÍ 21.

c. Quanto aos valores extras de FUNADOM:

1) Os valores extras de FUNADOM serão descentralizados ao longo do ano de

2022, conÍorme disponibilidade orçamentária desta Diretoria, para que as UG possam

complementar o custeio dos contratos administrativos vigentes e a manutenção da vida

vegetativa da OM.

d. Quanto às concessionárias de serviço público:

1) Energia elétrica: redução dos valores em relação à média dos valores

liquidados e pagos em 2027, a fim de se adequar ao Decreto ne ]0.-179, de 25 de agosto de

2027, que estabeleceu a necessidade de implementação de medidas para a redução do

consumo de energia elétrica no âmbito da Administração Pública Federal (reduzir o consumo

de energia elétrica nos meses de setembro de 2O2L até abril de 2022 em percentual de dez a

vinte por cento em relação à média do consumo do mesmo mês nos anos de 2018 e 2019).

2) Demais concessionárias: manutenção dos valores do ano 2021. O teto mênsal

da UG será a média dos valores liquidados e pagos em 2021. Nesse sentido, a UG deve adotar e

manter medidas de racionalização a fim de custear as despesas com concessionárias, tendo em

vista que haverá dificuldade de atendimento de eventuais suplementações de créditos.

3) Ressalto que o Caderno de Orientação aos Agentes da Administração -

Medidas de Racionalização de Despesas com Atividades de Apoio Administrativo

e o Caderno de Orientações para redução de custos com energia elétrica e água

em Organizações Militares e Próprios Nacionais Residenciais do Exército,

disponíveis na intranet/internet da DGO, constituem-se em importantes ferramentas para

redução de despesas com concessioná rias.

e. Quanto às taxas com viaturas ad m in istrativas:

s

(DlEx Ne 647-5PC/SGS/SDIR, 3 de setembro de 2021 - EB 64476.OL576L/2O2L'27 3ls)

procedimentos licitatórios e fique em condições de empen
oportunidade os recursos necessários para atender a vida vegetativâ da OM.

2) Destaco que os valores exatos de extra FUNADOM serão informados

individualmente para as UG, por meio de Msg a ser transmitida no módulo Apoio

Administrativo do sistema SIGA, ate 30 SET 21.
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1) Valores liquidados e pagos em 2021. O valor a ser descen 6 par

custear as despesas com taxas de licenciamento, seguro obrigatório e empl s
viaturas será realizado com base nos valores liquidados e pagos no ano de 2021,
parcela, tão logo haja disponibilidade orçamentária.

tca

f. Quanto às publicações EBC:

1) Média histórica da UG. O valor a ser descentralizado para custear as despesas

com publicações (Pl 13DAFUNPUBL) será de acordo com a média histórica da UG.

2) lmportante esclarecer que os recursos descentra lizad os pela DGO no Pl

I3DAFUNPUBL deverão ser empregados exclusivamente para o custeio de
publicações de processos que envolvem recursos oriundos desta Diretoria,
como por exemplo, dos Pl de concessioná rias, contratos Adm e FUNADOÍvl. Assim sendo, o

custeio de publicações alheias à DGO deverá ser solicitado ao ODS responsável pela atividade.

. Quanto à certificação digital

1) Média histórica da UG, O valor a ser descentralizado para custear as despesas

com certificação digital será de acordo com a média histórica da UG.

2) Por oportuno, esclareço que o Ministério da Defesa (MD) implantou a

Autoridade Certificadora (AC Defesa) nas Guarnições do Rio de Janeiro, de Brasília, entre

outras. Dessa maneira, as oM localizadas nas Guarnições onde exista AC Defesa, deverão

solicitar certificação digital junto à Autoridade Certificadora da sua Gu.

h. Quanto aos pedidos eventuais

1) A descentra lização de recursos no Pl I3DAFUNSUPL ocorre conforme a

disponibilidade orçamentária desta Diretoria, desde que a finalidade do objeto

pleiteado pela UG atenda aos parâmetros a seguir:

a) ltem de responsa bilidade da DGO, previsto no Anexo "A" do Caderno de

orientação aos Agentes da Administração - Apoio Administrativo e Fundo do Exército;

b) lnsuficiência de recursos no Pl I3DAFUNADOM por parte da UG;

c) Racionalização da despesa;

d) Efetividade de emprego;

e) Capacidade de empenho imediato;

f) Motivação do ato;

g) Conhecimento e aprovação do Esc Sp; e

h) lnexistência de Emenda Parlamentar para o mesmo objeto.

(DlEx Ne 647-SPC/sGs/sDlR, 3 de setembro de 2021 - E8: 64476 075767/2o2f-27 4 /sl
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urs4. Outrossim, informo quê a nova sistemática de descentraliza
constará no Caderno de Orientação aos Agentes da Administra
Administrativo e Fundo do Exército 2022, sendo essencial a

entendimento por parte dos agentes da administração da UG.
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5. Ademais, a DGO orienta quanto à necessidade da UG continuar mantendo o
foco na racionalização administrativa, no controle e na otimização de seus gastos, a fim de
gerar economia, em todos os níveis, e promover efetividade no gasto público.

6- Por fim, para esclarecimentos que se fizerem necessários, coloco à disposição

o Maj Benevides, Chefe da Subseção de Planejamento e Coordenação (SPC)/DGO, telefone (61)

2035-3346 e RITEx 8603346.

Gen Bda ADELSON RoBBI

Diretor de Gestão Orçamentária

,UM SÉCULO DE BLINDADOS NO BRASIL.

BRAçO TORTE NA DEFESA DA PÁTRIA. AçO!..

(DlEx Ne 647-SPCISGS/SDlR,3 de setembro de 2021 - EB: 6 447 6.OL576L/2O21-21 ...............5151
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Ministério da Economra

Secretaria Especial de Desburocratizaçã.o, Gestão e Governo Digita
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n3 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ:

Razão Socia[:

Nome Fantasia:

18.266.878/OOOI-39 DUNS@: 938136139

COMERCIAL NOSSO LÂR EIRELI

lurçao do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro : 19/07 /2022
NaturezaJurídica: EMPRESÁINDIVIDUÂLDERESPONSÁBILIDADELIMITÂDÂ(DE

NÂTUREZÂ EMPRESÂRIÂ)
MEI:

Porte da Empresa:

Não
Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

lmpedimento de Licitar:

Ocorrências Impeditivas indiretas:

Vínculo com "Serviço Público":

Consta

Nada Consta

Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados: 
^--,*-.;, -^ r.lr-"r,. à,a,"t.,-",,r õesiobre pendênciasFo.o.cidã po""ui 

"lgume 
pcndêoiii oá Nível dc Cadastremento indicado' Vcrifit* -"1t":?l"ii"":"lidades 

de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação luridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN

FGTS

Traba[hista (http://vww.tst.ius.brlccrtidao)

Validade:

Validade:

Validade:

08/06/2022
2r/03/2022
30/os/2022

t3/06/2022
to/os/2022

IV - Regularidade Fiscal Estadua/Distrital e Municipal

Receita Estadua/Distrital Validade

Receita Municipal Validade

1de 1
Emitido em: 08/03/2022 10:11

CPF:793.524.64440 Nome: GILBERTO ANTONIO CORREIA DE ABREUS

Ass: _-
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional t §É.

vo

CERTIDÁO NEGATIVA OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA OA UNIAO

Nome: COMERCIAL NOSSO LAR EIRELI
CNPJ: 18.266.878/0001 -39

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscÍiçóes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no ôaso de ente íederativo, para

todos os órgáos e fundos públicos da administraÇão direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do

sujeito pas;ivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^ inclusive as contribuiçóes sociais previslâs

na; alíneas'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereÇos <http://íb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn gov.bÊ.

certidão emitida gratuitamentê com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.

Emitida às 09:32:40 do dia 0310312022 <hora e data de Brasília>.

Válida até 3010812022.
Código de conlrole da certidão: 3189.FC40.48O7.C395
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documenlo.

t
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta e do Órgào gestor de cada cadastro consultarlo. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Juridica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada emt 0910312022 I l :47:55

Inform ões da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

Resultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão original no ortal do ór ao estor, cli ueA UI

zâo Social: COMERCIAL NOSSO LAR EIRELI
NPJ: 18.266.878/000r-39

Gestor: TCU
adastro: Licitantes Inidôneos
esultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no ortal do órgão estor, cliqucA I

rgâo Gestor: CNJ
aãastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
dministrativa e Inelegibilidade
esultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão ori no portal do ór aô estor, cli eA UI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas

esultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão original no rtal do órgão estor, clique AOUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificaçáo e
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Data e

TGsounoÍ\laclo a!

Ita: 1410312022 15.15u
Usuário: *-.524.644-*

Impressão Completa

Nota de Empenho

UG Emitente
Código Nome
160195 COMANDO DO COMANDO MILITAR DO NORDESTE

CNPJ Enderêço
09.600.12210001-93 BR 232, KM 7 CURADO

Município UF Teleíone
RECIFE PE 081-2129-6157

Ano Tipo
2022 NE

--Célula Orçamentária
Esfera PTRES

1 171460

Data de Emissão Tipo

0810312022 Ordinário

Fonte de Recurso
0'100000000

Natureza da Despesa
339030

Moeda
REAL - (R$)

CEP

50950-000

Plano lnterno
I3DAFUNADOM

UGR
'160073

Processo Taxa de Câmbio

64284.000059/2022-65 0,0000

Valol
5.850,00

Favorecido
Código Nome

18,266,878/OOO1-39 COMERCIALNOSSO LAR EIRELI

Endereço
GUAPE 620 LOJA A JD NOVA ESPERANCA

Município UF Telefone

BELO HORIZONTE MG (31)3436€482

Amparo Legal

Código Modalidade de Licitação

_ --139 DISPENSA DE LICITACAO

. {to Normativo Artigo
LEt 14.133 12021 75

CEP

37270-000

Parágrafo

Descrição
-2O22NCOO2}4}' ALMOXARIFADO-CAP PEDRO ANTONIO- DFD NR O2-BALDE DE CLORO-UGR 160073"0EO5

Local da Entrega
BR 232, KM12 - CURADO - CEP: 50.950-000- ALMOXARIFADO DO CMNE

lnÍormação ComPlementar
16019506000052022 - UASG Minuta: 160195

Sistema de Origem
COMPRASNET.ME

Versão Data/Hora o ão

lncíso Alínea

002 14t0312022 14.37.20 AIte
a

o 1de2

Número
í20
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lmpressão Completa

Oata ê

Nota de Empenho

Lista de lten

NatuÍeza de Despesa
339030 - MATERIAL DE CONSUMO

Total da Lista
5.8s0,00

Subelemento 22 - MATERIÂL DE LIMPEZA E PROD. DE HIGIENIZACAO

Seq. Descrição valor do ltem

001 ltem compra: OO0OI - DETERGENTE - INDUSTRIAL, ASPECTO FÍSICO 5.850,00
PÓ GRANULADO, COMPONENTES HIPOCLORITODE
cÁLCto/cLoRETo DE sÓDlo/cLoRATo DE

Assinaturas

Responsável pela Nota dê Empenho

PAULO ROBERTO ALVES DO NASCIMENTO
**.937 .644-*
09103t2022 09.57 23

Data OpêÍação

08/03/2022 lnclusâo

Quantidade Valor Unitário

30,00000 195,0000

Valor Total
5.8 50,00

Versão Data/Hora era o 2de 2
1410312022 14..37:20 Altera o

OÍdenador de Despesa
ANDRE LUIZ DE SOUZA MATOS
**.322.842-*

14t0312022 14.37 19

002
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